
Mensagem nO 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 226, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1170, de 
24 de novembro de 2010, que autoriza à Sociedade Beneficente Glória In Excelsis 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) . 



Mensagem nQ 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
--Motivos-do Senhoi-MinistrodeEsiad()-~aas-Comunicaçõ es, autorizaçõ es às entida(fes~abaixo-

relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município d~Doiânia - GO; 

2 - Portaria nQ 513, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria nQ 526, de 14 de junho de 2010 ~ Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

4 - Portaria nQ 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nQ 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria nQ 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nQ 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação As~jstencial e Cultural 
--~~~~ ~--~ --"Baraun"e::-Cn::-::s-::-e,-n:C-o:---m~unlapio aeBarauiia=-RN-; --~~~~~--~~ -~ -----~~ ----~--

8 - Portaria nQ 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; " 

9 - Portaria nQ 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nQ 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
----~----\GemufliGayãe~e-Gulmr_a de A:stBfgil,-Re-munieíf>Íe--de-Astefga-FR~; -----------

11 - Portaria nQ 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria nQ 931, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria ~ 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo, no municípÍQ de Triunfo-=..R,J.,.,S,+; _________ ----'-_________ _ 

14 - Portaria nQ 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria ~ 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria n

Q 
1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria n

Q 
1.050, de 8 de novell].bro de 2010 - Associação deR.adiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria n

Q 
1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 
--- ._n20~-Portaria nQ-r.083~âe10Cíe-iiovembro âe-TOTO--= Associação ComunItaxÍ<ide 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria nQ 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria n
Q 

1.101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no ~1unicípio de Caibaté - RS; 

23 - Portaria n
Q 

1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria nQ 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria ~ 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria n
Q 

1.173, de 24 de riovembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria n
Q 

1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e . 

28 - Portaria n
Q 

1.279, de 6 de dezembro de 2010 - AssociaÇão Comunitária de 
Radiodifusão-dofrim·eiro-de-MRÍo-;-ncDnunicípio âeBelcfHõrizonte - MG. .-.. -.-----

Brasília, 25 de junho de 2012. 



EM n2. 261/2011 - MC 

Brasília, 8 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência'"Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, no Município de 
Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiódifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por \{,ossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidad~, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

" 
4. Sobre. o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.008710108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



-_..-"--"--". __ ~.t._~~.r ... I"~.·~ r 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 1170 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.008.710/08 
e do PARECERlAGU/CONJUR-MCIMGT/N~ 1087 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, com sede na 
Rua Sauro Brondani, n° 96 - Centro, no municípi~ de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do 
Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28° 34' 45"S é longitude em 53° 48' 46"W, utilizando a 
freqüência de 107,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execl!ção do serviço,. em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliõeração. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 526 -c. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado-EDUARDO-GQMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 25 de junho de 2012. 

Encaminho· a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta 9:'a g; 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam?a t~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária éonstantes . das Portarias nQâ 775, de 2008; ~~ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, ~ 
1.055,1.083,1.092,1.101,1.168,1.169,1.170, 1.173, 1.17ge1.279,de2010. I ~> -w ' 

~{ ff 
:n: P.: 

Atenciosamente, ?~! . ~ 

Ministra de 
da Presidência da República 



'\'., > " 

FORMULÁRIO PARA PREPARO DAl\~ 

PORTARIA \)' 

Processo Administrativo n° 53000.008710/2008 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Sociedade Beneficente Glória In Excelsis 

Sede: Rua Sauro Brondani, 96, Centro 

Município: Boa Vista do Cadeado 

Estado: RS 

J,,; 
,--________________________ --, tf 

Coordenadas: Latitude em 28° 34' 45 "S e Lon itude em 53° 48' 46"W 

!Freqüência: 107,9 Mh~ 

Número de Volumes: 01 (um) 

r 
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-Â ~6a!6rnABlE lB!6~!EIF:[~f)6~finE ,,GbÓRiEA :W~ [E~eEd:::5i[§)-, [él(\).IDíl :oo<d-e 
na RUA SAURO BRONDANI

J
, N° 096 - CENTRO", na cid.ade de Boa 

Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.118-000 Telefone 
tJ~X'5'5j~11l8-11J4 'en1:1:Cfàde sein 1ins 1ticiàtrvos 1eg"a1inente "60iistifuld-à 'e , , 
,-<ik\Vi<il~1íltte .r&~ijxtkasla 100 óIígã@ ,-~líl&t&lilit~~ \V&:lilit i~líleit~elilLte <.à 
presença de ya. Exª." em at~ndimento ao Aviso §/2:0Q7-, e AVISOJ!~Q08 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 -

. 1N'-6riitâ iC'óinpleiiferit-ar tl'6 ~rV1~ üe ~ad1&d1ftiS'ãé iC'Ól'ritlfL11-ãriit, 'âpr&v-ãdâ 
,p.e.l.a J>~.arLia Me Lll{;) lO3:~ &l~ 23 &l.eJaneir~ ,-Qe 20.0.4"" IP1lbJicad.a L1l0 Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

NlG>JíIile ,-00 i~]:i>J;.~tali1~e \d:a \e31lttl<ilaíile,: 
CELMA SANTOS CORREA ........ , .~,_.~ .~ .... ~.~ .... ". 

CPF: 929:3'06:7'0'0-53 

OI 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A SOCIEDADE BoENEFICENTEGLÓRIA IN EXCELSIS~ com sede 
na RUA SAURO BRONDANI, N° 096 - CENTRO~ na cidade de Boa 
Vista do Cadeado~ Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.118-000 Telefone 
OXX55-9178-1324, entidade sem fins lucrativos, legahnente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à 
presença de Va. Ex~., em atendimento ao Aviso 6/2007, e AVISO 1/2008 

comunicar o n° do CNPJ da entidade, para constar em todo 
o processo.: 

CNPJ: 09.384.555/0001-59 

Boa Vista do Cadeado, RS, 25 de fevereiro de 2008~ 

Presidente 

Nome do representante da entidade: 
CELMA SANTOS CORREA 
CPF: 929.306.700-53 

o 2 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comumcações, 

ITEM N° O 1 

A SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS, 
com sede na RUA SAURO BRONDANI J N° 096 - CENTRO, 
na cidade de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 98.118-000 Teleíone OXX55 ... 9178-1324, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem respeitosamente à presença de Va. Ex"ª., em 
atendimento ao Aviso 6/2007, e AVISO 1/2008. encaminhar copia 
do comprovante da inscrição do CNPJ, cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas. 

Boa Vista do Cadeado, RS, 25 de fevereiro de 2008 .I~I-

Nome do representante da entidade: 
CELMA SANTOS CORREA 
CPF: 929.306.700 .. 53 

0.3 
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Recerta Federal 

u.l Rl:bk.>: ()' 
, .. -.~- --... ----.-.----... -------.----- -------... ----------.-------.---.----.----------.-.------~-----------.--------------------.-~\ --(i-r§,· 

, & '~~ 
omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - '" 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
rovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.384.555/0001-59 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/02/2008 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS 

[11 ')0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

,-\ .. _'*-**-*-**-**-**-*-* -**-**-**-**-*-**-**-*-**-**-**-*-**-**-*-**-**------------------------------' 
IGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

_ •. 93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura ê"à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R SAURO BRONDANI 

I NÚMERO 
096 , 

I COMPLEMENTO 
ANDAR 

I 
CEP 

98.118-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

BOA VISTA DO CADEADO 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

ti 
I.JO no dia 28/02/2008 às 09:39: 17 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/02/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

-~--_.-~---------------~-----~-----_.~--_._-------.-~---·---------·------~··---f----·-_·_-----·-------~-

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/02/2008 

(J li 



ITEM N° O 1 

A SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS, com sede 
na RUA SAURO BRONDANI, N°. 096 - CENTRO, na cidade de Boa 
Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP98.118-000 Telefone 
OXX55-9178-1324, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à 
presença de Va. Exª'., em atendimento ao Aviso 6/2007, e AVISO 112008 

encaminhar Estatuto Social, devidamente Registraào. 

Boa Vista do Cadeado, RS, 25 de fevereiro de 2008. 

Presidente 

N orne do representante da entidade: 
CELMA SANTOS CORREA 
CPF: 929.306.700-53 
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ESTATUTO )5 

SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 

"É LIVRE A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE INTELECTUAL, ARTÍSTICA, CIEN ' 
DE COMUNICAÇÃO, INDEPENDENTE DE CENSURA OU LICENÇA." (Art Só __ Item IX/ 
Constituição Federal 1988) _~~ 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO., FINS" SEDE E FORO. 

Art 1°. A Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, fundada em 12 de fevereiro de 2008, é uma 
Sociedade civil, autônoma e democrática; sem :fins lucrativos; de objetivos sociais, culturais e 
apartidária, cujo tempo de duração é indeterminado; com sede na Rua Sauro Brondani, N°. 096, centro, 
no município de Boa Vista do Cadeado, RS, com foro jurídico na comarca de Cruz Alta, estado do Rio 
Grande do Sul 
Parágrafo 1: A Sociedade Beneficente Glória In Excelsis tem por objetivo socia4 a finalidade 
específica de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com os seguintes :fins: 
I - dar oportunidade à difusão de ídéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
li - oferecer mecanismos à formação e integr~ção da comunidade, estimulando o lazer,. a cultura e o 
convívio social; 
lU - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação pmfissíonal vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais acessível 
possível 

Ar! 2°. A entidade assim constituída e que se denomina Sociedade Beneficente Glória In Excelsis terá o 
símbolo que adotar e é designada S.B.G~I,E. 

Ar! 3°. A Sociedade Beneficente Glóriàln Excelsis tem por finalidades gerais: tf-
I - Constituir-se num grupo de debate, reflexão e proposição de alternativas para os problemas sócio­
político, culturais, educacionais, saúde e meio ambiente de Boa Vista do Cadeado, RS. 
II - Contribuir para o resgate e formação cultural e artística dos diversos grupos étnicos da comunidade 
local, estimulando intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas. 
III - Organizar e implantar pmjetos de comunicação social, c<mtribuindo com a democratização dos 
Meios de Comunicação Social- mídia. 
IV - Promover a sociabilidade da comunidade local buscando um relacionamento de companheirismo, 
solidariedade e cooperação frente à defesa dos interesses populares. 
V - Fortalecer as organizações e instituições de representatividade para exercício Ieno dasj;al:efas~de-""·"··"-~ 
defesa da cidadania promovendo cursos de capacitação pessoal e profissional med ~~l!1iasj.) \ 
VI - Organizar um arquivo público com registros escrito, sonoro, fotográfico e v~@rioOOlStàrrtM,;·~ôes J 
Historia e organizações de Boa Vista do Cadeado. ü l 

~ li 20 L \ 
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CAPITULO 11 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

DOS ASSOCIADOS 

Art 4ü ~ A Sociedade Beneficente Gl6ria In Excelsis assegura o íngresso~ como associado~ :odo e 
qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegura a todos os seus associados, pessoas fisicas, o 
direita de votar e ser votado para todmr os' cargos que compõem os' órgãos' adnllnistrativas: e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deiíberativas existentes; assegure o íngresso~ como assoc1adas~ de pessoas jurídicas sem fIns 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
1egais~ o direito de esco1her~ mediante vota~ as integrantes dos' órgãos' deliberativos e administrativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes. 

DOS DIREITOS 

Art 5t1 ~ São dlreitos dos associados! 
I - Participar dos eventos promovidos pela Sóctedade Beneficente Glória In Excelsis. 
II - partícioar com voz e voto nos processos eleitorais para cargos da diretoria executiva e órgãos da 
Sociedade Beneficente Glória In Excelsis. 
IH - Participar das Assembléias d-erais apresentando projetos, propostas e encaminhamentos que julgar 
de interesse da comunidade. 
IV - Desfrutar de eventuais servIços que venham a ser criados ou adminIstrados pela entidade ou através 
de convênios fu~ados. 
V - Ter acesso a qualquer documentação da entidade mediante solicitação por escrito a diretoria 
executiva. 
Vi - Representar II entidade em atos públicos e outros eventos quando designados pela Diretoria 
Executiva ou pela Assembléia Geral. 
Parágrafo único: Os serviços de que trata a alínea 4 são extensivos aos pais, cônjuges e filhos dos 
associados. t! -
Art 6ii

• O quadra de associados da Sociedade .Beneficente Glória in Êxcelsís. se.râ composta por 3 {três) 
categorias de sócios: 
1 - Sócios Fundadores: aqueles que assinaram o livro de presenças e constam na Atarda Assembléia de 
Fundação da Entidade. 
11- Sócios Contribuintes: aqueles: que íntegram ao quadro da entidade após sua fundação. 
IH - Sócios Beneméritos: aqueles que receberam esse título da Assembléia Geral por reconhecimento a 
relevante contribuição ou serviço preslado a entidade. 
Parágrafo 1: A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados S~~~q'fl:!'v/f<.I~n(\ti,~,:r.:i.~.[l.J~E:~I~~:,~l 
Àssembléia Geral em lorma de mensalidade p-ara todas as categôriãs, exceto p. - -, fsoCítl' l1en,e .. t'r. - ,-', - ,- . 

para quem a contribuição será optativa. . ims[oriO lO~, .. ffi<:ffi~'0t'l"u":" \ 

Parágrato 2~ O díreito a voto na Assembléia Geral ou em qualquer outro órgã ~Nii@i:6>isk9cli~â~INAL, 
participe somente será assegurado estando o mesmo em dia com a tesouraria da cied~d~Iffl.:1tf~e 1-
Glória In Excelsis. ~f i 

-, 
Art 7Ü~ OS associados não respondem subsi~ Hun.ente e solidariamente pelas tgtt~güfiha~ 
pelos dirigentes da Sociedade Beneficente Glóf\a Exce1sis. -,,' A 

'1J~ GJ I J 
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DOS DEVERES 

Ali 8º. São deveres iÍos -assodados: -----_ 
I - Manter em dia sua obrigação financeira obrigatória. j 

II - Participar da Assembléia Geral e ou de qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou I ara o quaV 
tenha sido eleito. // 
111 - Zelar pelo bom nome da entidade. 
IV - Não se ómitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, 
denunciando-as' nos- tõru:ns- devídoS'. 
V - Cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações da Assembléia Geral e do Estatuto. 
VI - Propor alterações estatutárias e regimentais quando necessárias. 

CAPÍTULO IH 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art 9°'. A Sociedade Beneficente Glória In Excelsis tem como órgãos permanentes e administrativos~ 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva e Conselho Comunitário fiscal. 

Art 10". A Assembléia Geral, órgão máxírnó ~e decísão da -SoCiedade Beneficente Ulóría In. Excelsís, 
será convocada ordinariamente uma vez ao" ano, sempre no último trimestre para eleição de 
administradorêS' e aprovação de contas' e extraordinaríamente sempre que tor necessário pata avalíação 
dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da diretoria e discussão de assuntos gerais de interesse 
da entídade ef ou das comunídades envolvídas. 
Parágrafo 1: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela diretoria executiva, 
pelO' conselhO' comunítário fiscal~ ou por 115 {um quinta} das' assO'CÍa:dos' através da coleta de assinaturas', 
obedecendo ao prazo mínimo de quinze dias de sua realização e formalizado o edital constante de dia, 
locai, hora e pauta. 
Parágrafo 2: O associado que faltar a duas Assembléias Gerais ordinárias consecutivas não justificando 
ou pela diretoria executiva, ou praticara tas contraditórios- as finalidades da associação, será desligada do 
quadro de associados. A punição, demissão ou exclusão do associado deverá ser submetida à 
Assembléía Vera1" convocada especíalmentepara este fim, para deliberação fundameptada, assegurando 
o amplo direito de defesa do associado em questão. \~{ -
ParágrafO' 3: Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorreI ou não a partir de um pedido 
por escrito à diretoria executiva e obedecendo ao prazo de seis meses de reabilitação. 
Parágrafo 4~ A Assembléia Geral Ordínáría deliberará em prímeíra convocação some . ;Jl'l"meta4~,,",~'1 

mais um dos associados, e em segunda convocação 30 minutos após, co' ~~~~\:!f.lW:n6ta['dIF.\L I 
associados presentes, sua deliberação se dará por maioria simples. M:nistério ti,;:):', \ 

. . ., , 
Art 11". A Assembléía Deral com fim eleítoral deverá ser convocada pela dír t~W~:~kic~~t~a com o \ 
prazo mínimo de trinta dias de antecedência e publicação do edital para inscrição e cháPa~ O t L. l' 
Pa~ágrar~ 1: As e1eiçõe~ para cargos na Sociedade Beneficente Glória In Ex elsís ~ stl~,~_ en!i.~deg 
serao realIZadas a cada,dOls anos., _-.,...:é.:...--,"t-----
Parágrafo 2: O processo eleitoral para preenchimento de cargos nos órgãos da -SoCI' a~ê- Beneficente 
Glória In Excelsis. será orientado por regimento específico. 
Parágrafo 3': A convocação dos órgãos deliberatívos far-se-á na torma dó estatura,;' atàUtÍdó a tJj' (um 
quinto) dos associados o direito de promovê-la, de acordo com o Art. 10° e seus parág fos. 

Art 124
• As alterações estatutárias e/ou destituição dos admínistradores da Sociedade Beneficente Glória 

In Excelsis é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, especiaImellte 
convocad~ para esse fim,. não podendo ela deliber~, em ~eira .convocação, sem a maioria absoluta 
dos aSSOCiados, ou, com pelo menos um terço nas cop-vo açoes segumtes. 
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DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art 130~ A diretoria executiva será composta de seis cargos, a saber: presidente. vice-pre nte, 
, secretário geral, segundo secretário, tesoureiro e segundo tesoureiro. ~ 

Parágrafo 1: No caso d. e vacância dos cargos de presidente e vice, o secretário dever', convocar / 
imediatamente a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova diretoria. ,~ 
Parágrafo 2: Apenas furão parte da diretoria executiva os brasileiros natos ou naturalizados há-malS de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes e domiciliados no município de Boa 
Vista do Cadeado, e os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou :fimção da qual decorra foro espedal. E todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida, ou seja, no municipio de Boa Vista do Cadeado, RS. 

Art 14° ~ A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral Extraordinária 
convocada com este fim específico, nas formas do art. 10, 11 e 12, nos casos de injuria nos casos 
comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas 
finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretori~ será eleita uma comissão diretora 
provisória mediante decisão da Assembléia Geral, composta de três sócios fundadores, que administrará 
a entidade, até a eleição da nova diretoria, nos moldes do art.l3Q deste estatuto. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO FISCAL, 
" 

Art 15", O Conselho Comunitário Fiscal será composto por no mmnno 6 (Seis) pessoas SOClas, 
representantes de pelo menos 06 (seis) entidades pertencentes a comunidade da área de abrangência da 
Entidade, tais como: associações de classe, beneméritas, religiosaS ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, sendo 04 (quatro) efetivos: um presidente, um secretário, 2 vogais e no minimo 
de 2 (dois) suplentes (1 o.e 2°.), eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos. 
Parágrafo 1: O mandato do Conselho Comunitário Fiscal, será de 02 (dois) anos, 
Parágrafo 2: O suplente será convocado a assumir em definitivo o cargo caso ocorra vacância de pelo 
menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões Drdinárias consecutivas ou três 
alternadas, ouimpedímento pessoal devidamente comunicado por escrito ao president~ do conselho. 
Parágrafo 3: Caso ocorra ° afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião para 
eleição do novo conselho, e este terá um mandato tampão. 

tf -
Art 16°. O Conselho Comunitário Fiscal reunrr-se-á ordinariamente a cada dois meses com a fmalidade 
de: 

a) Apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os docmnentos ~rre.,.~"aro.s'~h.'-l 
administrativos que se relacionam com as :finanças da entidade. SERViÇO ! 

b) Fiscalizare acompanhar o trabalho que será desenvolvido peio arquivo, bib oWniat~ie1hlsSôrâi0u'7' l 
i 

emissoras que vierem a ser concedida para a associação no tocante ao carát t~t@lj9'''',§;l'il)RK)IN!U.1 
adminis!ra?ãO :om vista~ ~~ interesse exclusivo da comunidade e dOS. pro cípio~ e~tabelecidos l 
em Radlodifusao Comurutána. IJ ' , r 

c) o Conselho Comunitário Fiscai. periodicamente, deverá elaborar relatório onten Iça0 í 
da grade de programação~ bem como sua avaliação. ,_ J 

Parágrafo 1: O Conselho Comunitário Fiscai reunir-se-á extraordinariamente~ se e que julgar 
necessário, mediante convocação por escrito por qualquer um dos membros ou demais, em dia, hora e 
local decidido pela maioria dos membros., e com quorum minimo de três conselheiros! 
Parágrafo 2: Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de suplêncía, substituir em qualquer 
reunião o membro óu membros efetivos fà1tosos. 
Parágrafo J: Em caso de constatação de irregularidades nas contas da entidade, dependendo da 
gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos contrários aos interesses coletivos, o 
Conselho Comunitário Fiscal poderá convocar a Assembléia Geral para propor destituição parcial ou 
total da diret.oria executiva. 1 

J\ 
i!; 
v "l, 

\ 
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Art tr. Os cargos da diretoria executiva e conselho comunitário fiscal não serão, em nenhuma . ótese 
remunerada. 

Art 1So.
• Todos os membros da Dítetoría serão eleitos pela Assembléia Gerál, que ,oderá ainda 

acrescentar em seu quadro um diretor de operações que contratará técnicos especial~a' as 
funções que requerem habilidades técnicas. 

Art 190.. O presente estatuto poderá ser retormado, por deliberação da Assembléia Geral Exttaordlnária, 
especialmente convocada para este flm, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia,. não podendo ela deliberar~ em prímeíta convocação, sem a maioria absoluta dos associadoS', 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art 200.. Caberá a diretoria coletivamente: 
I) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos defmidos 

em Assembléia GeraL 
II) Convocar e presidir a Assembléia Geral. 
IIl) Indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar a entidade em atos 

públicos ou em eventos; no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que julgar 
conveniente. 

IV) Elaborar relatórios semestrais das' atividades, realizações e atos administrativos. 
V) Prestar contas bímestralmente mediàhte relatórios aoS associados, anualmente à Assembléia 

Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral. 
VI) Autorizar a admissão ou demissão' de funcionários, bem como salários, gratificações ou 

outras formas de remuneração. 
VIl) Autorizar a aquisição de equipamentos. 
VIII) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos dessa entidade. 
IX) Aprovar e modiflcar regimentos internos, da Assembléia Geral, Órgãos de Departamentos ou 

Serviços que venham a ser implantado e/ou administrados pela entídade. 
X) Cumprir e fazer cumprir este estatuto. 
XI) Administrar a Sociedade Beneficente Glória In Excelsis. 

Art 2r. Caberá ao presídente~ 
I) Coordenar as reuniões de diretoria e Assembléia Geral.;·f 
11) Representar a entidade oficíalmentejunto a outras entidades e órgãos públicos: ~ttiva" passiva, 

judicial, extrajudicialmente e comunidade em geral. 
UI) Responder emjuízo pela entidade" ou indicar preposto. " 
IV) Assinar juntamente com o secretário as atas de reuniões e demais documentos de circula ão 

interna e externa. 
Assinar juntamente com o tesoureiro os balancetes e os cheques para P~~~o~~#~~~~~~!~~;;'~L V) 
em geral. o ORIGINAL 

Art 220.-. Caberá ao vice-presi:dente~ 
I) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas nções 
II) Substituir o presidente em caso de seu impedimento temporário ou defU;ti~?+.,_ .. ~,,+ 

Art 23'\ Caberá ao secretário geral: , 
I) Secretariar as reuniões de diretoria e as Assembléias Gerais, lavrar e assinar, juntamente com 

II) 

III) 
IV) 

o presidente as respectivas atas. 
Preparar editais, convocações, circulares, correspondência sociais diversas, assinando-os 
juntamente com o presidente. 
Manter o cadastro de associados. 



I 

( 

Art 24(1. Çaberá ao segundo secretario:-
I) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções coletiva 
H) Substituir o secretário geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art 25°, Caberá ao tesoureiro: 
I) Manter sob seu controle toda movimentação fmanceira da entidade. 
li) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade. 
IH) Apresentar os balancetes à diretoria. 
IV, Assinar juntamente com o presidente os cheques para pagamento das contas diversas da 

entidade. 
V) Adotar todas as providências necessárias para facilitar o desempenho de sua função. 

Art 26u
, Caberá ao segunda tesoure:iro: 

I) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções coletivas. 
ll) Substituir o tesoU1'eiro em éaSO de seu impedimento tett:lpúrário ou definitivo. 
IH) Auxiliar o efetivo no cumprimento das funções atribuídas. 

Art '1:r. O quOtUttl mínimo pata: decisão nas reuniões de diretoria é de: maioria simples dos presentes, 
em caso de empate nos processos de votação deverão ser feitos encaminhamentos a reunião seguinte 
convocada ordinária ou extraordinariamente para o caso específico. , 

" 
CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

Art iSO~ Os bens patrimoniais da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis serão administrados pela 
diretoria executiva sendo variáveis e ilimitadas constituindo-se dos bens móveis e imóveis, receitas, 
doações, aquisições e subvenções. 
Parágrafo único: A sua manutenção será conforme Art. 29° e seus parágrafos. 

Art 29.0-. A receita da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis- advirá:: 
I) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em 

livro caixa com valor, data e identifIcação do doador. tl -

H) As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir !patrocínio, sob a 
forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. " 

IH} De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, devidamente a rovadas ela 
diretoria. 

IV) Contribuição regular e obrigatória dos associados. 

ParágraJo h Serão rejeitados as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal Gttt~lit~F~6'J~~~hl~~MiWH~L 
de forma direta, ou indireta, os objetivos da Sociedade Beneficente Glória In Exc siso U 2 O " 2010 
Parágl'afo 2:: Todas aS' doações serão analisadas- pela diretoria que pode aceitá-la ou nã ,e . Mo 
disposto no parágrafo anterior. 

Art 30°. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os ~ o ·ados. 

Art 31°. A receita da entidade será utiliza~ única e exclusivamente, para a consecução de suas 

fmalidades institucionais. \".,J 
W~N~~ IA 
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A:l't 320". As despesas da SoCiedade Beneficente Glória 111 Excelsis são: 
I) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis. 
lI) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica e serviços a terceiros. 
IH) Patrocínio de projetos ou atividades com fins comunitários. 

Art 33"'. Em caso de- dissolução- da Sociedade Heneficente Viária In Exce.l:sís os bens não poderão ser 
divididos entre os sócios, serão repassados a outra entidade que tenha a mesma finalidade e condições de 
gerencíá-ios. 
Parágrafo único: A dissolução e extinção da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis só ocorrerão 
quando constatada a impossibilidade do cumprimento das suas tinalidades- estatuídas e por decisãO' de 
dois terços dos associados em Assembléia Geral convocada para este fim, conforme Art 12°. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Ali 34°. Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma diretoria provisória, com mandato de dois anos, 
cabendo a esta diretoria: 

1) Registrara presente estatuta.- na fOrma da lei 
II) Estabelecer um plano de metas paraps primeiros três anos de existência da entidade. 
IH) Organizar o cadastro de associados. ' 

Art 35°. Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e/ou assembléia geral. 

Art 36°. Presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Boa Vista do Cadeado, RS, 12 de fevereiro do ano de 2008 . 

..... ~~~m~ 
CELMASANTOSCORREA 

Presidente 

Ti'lbelionato de Cruz A/ta 

01619Y980000207899 

'f 0,20 
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ATA NUMERO 01: 

SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 

----.-J 
Aos doze dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e oito, às dezenove horas, reunir -se na Rua / 
Sauro Brondam, nO. 096, Bairro Centro, os moradores, representantes de entidades par org~,~/ 
fundar a Sociedade Beneficente Glória In Excelsis. A reunião foi coordenada por JoffiJ.Fiânklin 
Bandeira Ribas e secretariada por Fabio Mayer Barassuol. A Coordenação apresentou a proposta de 
fundação da Sociedade Beneficente Glória In Excelsís, bem como seus objetivos e forma de 
participação na mesma. Vários questionamentos foram levantados pelos participantes como por 
exemplo, a questão da integração da comunidade, a projeção do Município de Boa ViSta do Cadeado 
em situação SÓcÍo, econômica, cultural e política para que ass~ haja avanços na comunidade. 
Levantou-se também a importância da organização da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, 
para que assim a mesma possa contribuir para o crescimento do municipio, sendo mais uma forma 
de serviço à comunidade, sendo então aprovada por unarumídade dos presentes a fundação da 
Sociedade Beneficente Glória In Excelsis. Após os fàtos, passou a leitura da proposta estatutária que 
perfaz um total de texto de trinta e seis artigos, contendo a Estrutura Básica para o funcionamento da 
Sociedade Beneficente Glória hl Excelsls. Após a leitura e alguns: questionamentos a respeito de 
quem poderia seassocíar e quanto isto custaria e, sendo explicado pela coordenação que toda a 
pessoa fisicae jurídica poderá fazer parte como associado. Quanto aos custos, a assembléia poderia 
sugerir um valor como contribuição, ao que ficou,estabelecid:o o valor de cinco reais (R$ 5,00). Não 
havendo mais nenhum questionamento a coordenàção orientou o processo de votação da proposta 
estatuaria, o que contou com aprovação por unanimidade de votos dos presentes. Após este 
encarnínhamento, deu-se o processo de escolha da diretoria e do conselho comunitário fiscal para as 
foram apresentadas duas chapas de consenso, ambas eleitas por unanimidade de votos d"Os presentes 
e no mesmo tempo empossadas, para um mandato de dois anos, sendo a diretoria compQsta por: 
~hi1a ~antos Correa, f'tesidente; Lairton dos Santos Eednjtt4 Vi~Présideíit~;Ellbid>Mayer 
Barassnol, Secretário Geral; Mirian Aparecida. S. Barassuol da Rosa, Segunda -Secretária; Doralina; 
Eugenia da Rocha Funclt Tesouréira~ João Franldin Bandeira. Ribas, Segundo Tesoureiro',. Sendo o 
conselho comunitário fiscal empossado para um mandato de dois ano, sendo assim cbnstituido: Job 
Tadeu Machado, Presidente;Sl;IJldra Isabel Teixeira Stedile, Secretariá; Manlei da Silva e Valdonllro 
de Oliveira Souza, Vogais e Vanessa dos Santos Xavier PadiIba e JuJiana Lopes Borges, suplentes. 
Estiveram presentes e são considerados sócios fundadores as seguintes pessoas: Celma Santos 
Correa, Lairton Santos Pedrotti, JuraciPilar Siqueira, Cláudio Henrique da Silva, Maria Emitia 
Dambroz Ribas, Denise Machado Pedrott4 Juliana Lopes Borges, Valmor Massuqume da Veiga, 

. Jesullo Tadeu Machado, 10b Tadeu Machado, Valdomiro de Oliveira Souza, Marilei da Silva, 
Sandra Isabel Teixeira Stedüe, Vanessa dos Santos Xavier Padilha, Fábio Mayer Barassaol, Doralina 
Eugenia da Rocha Funck~ João FrankHn Bandeira Ribas, M1riam Aparecída Barassuol da Rosa e 
Paulo Alberto Correa da Silva Nada mais havendo a tratar o coordenador encerrou a As~·~mtUtia,,,,~.-._,,,w~·-·""""·-··'~·l 
para constar eu Fábío Mayer Barassuollavreí a presente ata, que após lida e aprovad ~~)lJlliní. 
assinada, pelo presidente e demais presentes na reunião da Sociedade Beneficente Olór' ltnirElmeltlIis. 
Segue as assinaturas ilegíveis dos presentes. A presente ata e copia fiel transcrita do li C~~~~F O ORIGINAL 

. I ( OeL 2Úl~ 
Boa Vista do Cadeado, ~, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de 2008. ~ 

" <2\ ~ j .. -"_.-~. _.-... ~-- .-.--- ... _.-

Presidente Secretária 

I 
i 
I 

11 
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iA... SBE -i[[EBÁI)E [B~EN:ErF16E~mE ~béRM -ffi~ tElGfl5J:::Sfi-, @(j)1I1íl ~t):<Ile 

na RUA SAURO BRONDANI" N° 096 - CENTRO;> na cidade de Boa 
Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.118-000 Telefone 
f(T-n1313j~11'8-1'3'24 "entidade :sem -f-tliS 1:ucrirti\i-os ileg':~fiiiêírte :conStittiídã 'e , , 
,-<!e\Vi4(lililileJil:.~ lf~t.r~d:a ~(i) @Jlgâíi> ~ii>J.ililJRe.ioo~", W~1ilil--, lr~:~~itQSa:Jilíltllitre cà 
presença de Va. Ex\, _ ~rentar a relação do nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas. 

_NQM~.: Ç~LMA.sANTO_S ÇOJlliEA , _ ~ _ ~ 

ENDEREÇO: RUA SAURO BRONDANI, 096, BOA VISTA DO CADEADO RS 
Jlli,,: ~l.07J.6-.492~ ~Y JlS 

J~DME: LâIRTDN.DDS 's~NTflSY.EIlB.oTTl 
ENDEREÇO: RUA JOAO AMARO, 505, BOA VISTA DO CADEADO RS 
B,G .. : ~:LO . .5&t3.6JJt5 ~SY JlS .~; . 

LN.oLME: L~~LAP.~cmà.s~~N~M:lLEB.G Jl~.oLllàJm.Sà 
ENDEREÇO: RUA JOAO AMARO, 125, BOA VISTA DO CADEADO RS 
Jlli .. : ~507~49-4~271 ~y JlS 

LNDME: .DDJlALlNàIDIGLNlàllàJMlCHàYllNCK 
ENDEREÇO: RUA ANGELO BRONDANI, S/N, BOA VISTA DO CADEAjA&~t.-_~ ___ -" 
Jlli,,: .lU3~-4.2j)j)7-4,SSY ~~ 

l~a~:.JO'wJf.M~J(J.tllN ~~~~ 
ENDEREÇO: RUA ANGELO BRONDANI, 853, BOA VISTA DO CADE 
!R,'C;.;: 16Q6mO-~9!l'2 $P IR~ 

LND"ME.: 's~N.DM.lSAREL TnxKlRA.sT.EDlL.E 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 356, CENTRO, BOA VISTA DO 
B,G.o: 7J)~.37..2~L5S.sBY JlS 

LNDME: Y:~lJ)nMIRO-.D.ED~.s.OIJZà , 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 530, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
Jlli .. : JJtl.a8JJll.5..2 ~Y J!~ 

LNDI\;IEo: Y:~NESSà.DDS 's~NTDSUYlEB,EAD.Il.JIA 
ENDEREÇO: RUA LIDS BOTEGA, 1234, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG .. : N8.3_57..57~4-.4.ssP JlS 



J~iD~ME: ~JlJ~CJYll<ARBJ.QIIElRA. 
ENDEREÇO: RUA ESQUINA BRONZATO, SIN, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG .. : ÁR3 • .'l2S8.9.37 .sSY B,S 

~NnME:~MáJllÀLMILIA.nÂJ~:1B-ROZJllllA.B 
ENDEREÇO: RUA ANGELO BRONDANI, 853, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG .. : Jj)1i8R4.41~3 .sSY B,S 

~ND~ME: ])LNIB.E~~CHADD Y.E~JWl'l'l 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 505, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG~: ~50.9.3:Z2BJ1i9 B.sy B,.S 

.NUME: YALMO.R~MâS.sllºlJl~TnA. YELGA. 
ENDEREÇO: RUA BOA VISTA ESTRADA, SIN , BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.,: ~:LQ4.488J777 .sSY JRB 

~ND~ME: ~JEBJJmD IAD.EIJ ~~CHADD 
ENDEREÇO: RUA RINCÃO TIGRE, SIN, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.,: ~1OÁ6JJ~5.9.9~ .sSY B,.S 

~NnME: ~A.UkO ~AJ:B.EJll'D ro.RREA.nA.~SILYA. 
ENDEREÇO: RUA SAURO BRONDANI, 096, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG •. : .3j)j)B.9~3j)Â4$ .s.sy BS 

~ND~ME: í:L~U])JD BE_NIDQlJ.E nA.Sll,YA. 
ENDEREÇO: RUA FAXINAL, SIN, ,BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.,: .9jt8.21-a7)'7~4 .s.sy B,.S 

~N{lME: .JIJkI.AcNA.LOY.EB JlORG.EB 
ENDEREÇO: RUA HEITOR RIBAS, 15, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG,,: ÁO,R3.9!t5.9~67 B.sy BS 

~NnME: 1\1AJllLEIllA.Sll,-YA. 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 285, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
BG~: LOJ"Q8LSlJt31iSY B.B ~ 

~NDiME: ~JDJ3 IAD~U ~~:EI.ADD 
ENDEREÇO: Rua RINçÃO DO TIGRE, CENTRO, BOA VISTA DO C 
RG,,: _5,Jjt5.9~5_587~5 .s.sy BS 

~N.UME: ~AlllO iMA.Y.EBllARASBJJDL 
ENDEREÇO: RUA JOAO RAIMUNDO, 200, BOA VISTA DO CADEAD 
JlG,: 'p,!t@O:t1lQ3 $$_P .B$ 

-, """'::::::: 
7fi'i:,oJ1:

m
- - ~ ,Cii:i ;n::n-l4;~'i:< 7fi'i:il.7,"ne~a 

~~.I~. 'u. 'O'i1~ lt~ i.VU.l {<.s.-

Yr.e.ndellie 
CPF. N°. 929306700-53 



Â ~161lAfi)E \B!Eif:,Jí5F:i[66f:,JiliE ~RU jJjf:,J I~J::.:§~-, LC!lID1llil ~:de 

na RUA SAURO BRONDANI" N° 096 - CENTROp na cidade de BO.a 
Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.118-000 Telefone 
t)XX'5'5j~11'8-t314 'êiltidiíüê :Sêill1fiiiS 1ticrntlv-os 1wàifiiiêlrtê :côfiStifuídà 'ê , ,-~ 

lde\V~ J~~i.s:tta<il.a iLl{i) ~if~!i> ~lililillle.teJilite., \V~ J~]í>.ei1iiil~~ A 
presença 4.e Va. Exª." ~m at~~dimepto ao AvisÇ> f)/2097., apresent8:r pr.ora 
que seus diretores são brasileiros nàtos, encaminhando assim a cópia (dois 
1}iidt>s~ ~ 'Citit-e1vâ m ~~Wifde ~iie1t>i'l:â1} -=- RG 

l(jeJ:mã ~~ iC~reã 
.Prnid.eD.te 
CPF. N°. 929306700-53 
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t~@Ci[iIDF)'ÜE rBilDN®FIOEN'fiE GLO.R!IA. iJJN iEK()EL~i(<$ 
S.Bo.G.l.E. 

Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 

MSJ:AJJ9S.MeMBJJ9S DA DIRETORIA. 

PRESIDENTE 
~Nf)Nrn: eEeMÀ. ~~0S eemA 
ENDEREÇO: RUA SAURO BRONDAm, 096, BOA VISTA DO CADEADO RS 
iR:~::i3017iÍ'6~1ffi9<OOPiR;g 

SlCR-P.RESIDENTE~ ~ ._~~~ ~~~~~~~~ 
-NOME: LAIRTON DOS SANTOS PEDROTTI 
.~Np~~ÇQ:.l~.pA m~O AMARO, 505, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'ReJ-. : '105803'6'185 '88P'RS 

$EC~:rARlRGERAL . _ . ~~nM 
NOME: FABIO MAYER BARASSUOL 
.~NpP;~ÇQ: ,~VA ~9.~O RAIMUNDO, 200, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'ReJ-.: '606'8011-'1"703 '88P'RS . 

• SEGJINno.sE,CREl'àRI0_ , ~~. __ . __ ~~ _ ~ . _ . ~ ~ __ ~ _ ~ . ~ _ ~ . 
NOME: MIRIAM APARECIDA SPANAMBERG BARASSUOL DA ROSA 
.~NpP;MÇQ.: ,RVA m~O AMARO, 125, BOA VISTA DO CADEADO RS 
TReJ-.: ~50"l11-9!:/:927'1 'SSP'RS . 

~T.ESnllREIRA~ __ , ________ , ~ . ~ ____ , __ ~ __ ~_ 
NOME: DORALINA EUGENIA DA ROCHA FUNCK 
.~NpE,:~ç9.; ~YA m.QELO BRONDANI, SIN, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'ReJ-.: '303911-200711- '88P'RS 

$EN.GUNDOUSÜUREmo_~_~. ~_~. ~ 
NOME: JOÃO FRANKLIN BANDEIRA RIBAS 
.~Npp;~çº;~lJAm.QELO BRONDANI, 853, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'ReJ-.: '606'10959'12'SspTRS . 



M !\Tl.,q/>,1.1!)A!.1~ 
r)o 

C(-.~~)EÇ4ClÍJ FtS 
l:\(.i~ OC!!GH/ c: (::{1~;; 9f372J Ç'::pl..) Z ALTA/f:.{,:::; 
L.\i (~3:.~() Ft J. lO? 

".--, o -;-' - r '7 í .... ~;;~ I ç: -7 
cp<: "7,(:.. '7 ,;::. {.J \.~~,:: ~:,) t,) ! ~_J...~:; 

~',r,; , .' 
.' ~:':'''' .. : , .. .-:' , 

00090946f:l8 
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,;': 

,.',. 

, 'I 

':; 

~ffW?!~~~~Jti~;~~~~~~A ,:~.r:~~,~TERF.T-'Ó:~}~~~Qi~;_., 1;;i~~1~~i;:1:~~1~ 
",))'1 C'RAl j, (J "I 1.., (J · .. ,6.1. b ',:J ·'E)(PEDIÇAO , , ... .1. ~ .J. / .L r b '~" o:,:! 

~ ~~lAIRtON DOS SANTOS PEDROTTI ~ 

FlUAÇ;'O 

LEOPOLDO DA SILVA ,PEDROTTI 
DERONI MARIA DOS ~ANTOS PEDROTTI 

NATURAUDAD~ 

GR\..IZ ('H .. TA RS 
Doe OR'U," CNASC 4{:.WO~:; 

LV (.1 4~:j h... ~~~~:tH ' 
CP, ~~ 1Hf -)I, ·lf *-1H, 1(,1 ~H~ 

DATA DE N~SCIMENro 

()~:Vj.()/:í. 972 
CRU:?: tlLTA HS 

PORTO ALEGRE .,.&S~-' ... ,"" _'. ',' tiF, , •• A. , :& 
- - ,.' ;:""/ 

ri~l ,t" , ~1NATY,~A D?&'~ETOR, :'1. !:'jD7H:' 
tij;t~~i;~:(~~~~f~t;,t1}~;~~~~"N~:'':';''~!;~~8_~~~~!i,1fi~:iW'~_:i'~K~~1~Q~~ 



! 
:1 

FREDERIC~ BARASWOL 
I OL.tli\iD(~ i'íi;:; Y[F< B i\i~ tiGLYOL 

NATURALIDADE DATA DE NASC/0ENTO 

CRUZ ALTA RS 17/02/1978 
o'bc O':\'GEM C j\U;SC 84 CR·1...iZ td ... 'i tI F~ ~l 
l \ I t'í "t "'j FI "7j;) 

cp'; ".)( .. ;; ~~ ~ ;( .. ;~ ~(, ~,(··;;~~j(L . ~ J . (,~ ')HH~.I,: 1HHH~ .)~ 11e 
;'ORTO .'LeGfi"·. HS • .' '('rJiW+tr,', '. 

. ~'g}n~s'SJt.:PD·lU fi~ "' t ~5 '1 ;7' ~3 

. ... _ .... _ .... -_ .... _ ...... __ .. -._ ....... __ ...... _ .... _-.-
,. 

FABIO MAYER BARASUOL 

....... __ . '---' .. _'-... _-. ''''''-... _ .. -._ .... -.. 

1° TURNO 
03/10/2Q04 

Inscrição: ': 0665 3789 0442 
NASC: 17/02/1978. ZONA: 017 SEÇÃO: 0136 

f'_ 

.}L:::'I'/'!J~,~,~:~·.·l~~..--9;~:F·J7~v.Wa~, 



("vnica 
o Có" 

() ~ 
.... '/I 

~~~I.ft 
-o .; i; 

"pti1 éi 0° 
- 3° 

.• _-~- .<-- --- -'--"'-'.-~- -- - -- . - _. - .. ----- ,~\, ... ..,..':"m.. '!~"-~"", - ...•. __ " . " .. __ _ _____ . ____ _ 

~~~L '.lAuDA E~" r0UO O rERRlTOR!O NACIONAL u. - o REP,-BLiCA FWERATlVACOüSRAS'C-"'. . _.' ~ 

~~'i~i!~t"~:'l~~~~DA ~~:tJE~~~~§/20'!;5 )),'R'O GRANDe DO su, - • h~ 
... ~ '..:toÇA:.: 

JOSE ADMIR BARA8UOL 
CARMEM SPANEMBERG BARASUOL 

NATURALIDADE DA T A DE NASCIMENTO 

C~F'i._;Z AL.TA F~!:3 ,1 Cj / ~Z,:3 ~/ 1 S:;8~Zs 
Doe ORIGEM C: C:::?~!E:; 1 (;·{+·S 1 i:!-:;.~t.j Z f.~L .. ·r 0:1 F:S 
L.. ~.; EJ E~ ~3 F·- L. 1 ~2'; 

CP!= ~Z:i(:i~2Ji2jE.; 1 ~3c.:::Q: / E~é! plS 1283554568/0 
\' 

POR;~) I\d:Gt-1E RS 

1 (j 11 í'~:::';t)iS 15~2Jr?81 

.; '-:';iJ ~·f~fj.",,,~, 

l ~0~l~1~~d~h~,~o~V~9~3l~O~d~~ 

~ /2. __ /l 
._._~oig~ 

TÍTULO ELEITORAL 

C~:~;;;:;ARECIDA SPANEMBERG BARA~UOL 
DA ROSA 

[ D;~;~;;c;~o J [ N.INS;~~;;;õ4~~ ~ [ Z01Nj J [ s;ç~~ J 
MUNIClplO I UF I I D22/04/20051 



RIO GRANDE 00 SU:_ 
qSP - poLfcl.0, CIV1L , 

;:-"!STiTUT8:JE li)ENTJFiCAÇÃO 

(í(IL.IL.O Pr-<flDO DA 
[~E:L.~:::S"flr-J.{i. r'"~{~RItt 

(~ (~ F~ ;s\ ~z. I i"1 H {) f< ~:) 
1::,:Oc. ~'IPI'~EV (; C~tlf.~ -:I -~! 9~.~~ 

ROCH(i 
RN;(i DtíROU·ii::j 

. ~?r:~·/(}~S/J:··! 9~S(S 
CR tJ"Z ~~~t. 'T ti R~} 

Li.) B 3 FL rYi 
'>'c 2B·19~~.~·f~}6(l;<>~ 
PORTO ALEGRE, RS 

."'~:~:}~:t~~~~~·:I: .)~ 1~ 1t;1~ .)~ ~i: ~': 1~ / ,~ 
O:?l,J 



MIGúEl FRANKUN AGUIAR RI.BAS. 

GEORGINA BANDEIRA RIBAS 

CRUZ ALTA RS 

tJCCi)P.!O:::h'l 

C 008587 CRUZ ALTA RS 
LV 815 Fl1l3 

. 752.795;840~53 

15/10/1~73 

Zy 



r 

'~@Ci[iID]i)AD!E (B!ENIIDFlIC®NTiE elJ@RiIA iIN iEKCiEiL~iI~ 
,s"Bç8G.I.E .• 

Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 

ILISX4JJ.QS;ft/J;EMJ3JJ,QSJ)O,-CaINSELHOJi'JS,Ç4L,COM1lNJX4ÍJ110: _ ~_ _ _ _~_ ~c_ _ __ _ 

~:rREsmEN:rE=--~~~ ~ _ . ~~~ . ~ ~ 
NOME: JOB TADEU MACHADO 
;~Np~@ç.Q:"C;9MWmJADE RINçÃO DO TIGRE, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'R'G.: '5'10595'5875 'SSP'RS 

$]:,G&EXÁlUA 
NOME: SANDRA ISABEL TEIXEIRA STEDILE 
E1'ID_EREÇ.Q:J~llllQ!D .AMA:Rp,J56, CENIE-p,13QA VlSIAj)D .cADEADD J~ . .s 
RG.: 7093729155 SSP RS 

-YP.GáL n _~ ~~ ~ • ~~~ n. 

NOME: MARILEI DA SILVA 
.~Npr;~çQ:.~Vf\J9Ã.O AMARO, 285, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
TRG.: '10708'1S103 'SSPTRS 

'sJJYLENTE.YOGAL- ~ " ., ~~" _~. ,~~ __ . ~~ ~~ . 
NOME: V ANESSA DOS SANTOS XAVIER P ADILHA 
.~Npr;:gEçQ: ,R,..YA J;.,.{f;r§ BOTEGA, 1234, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'RG.: '1,(}83"5"'7S7zt.zt. 'SSP'RS' . 

,SllPLFJ~::rE v:.OGAL.-~ ~ ____ .~ ~ 
NOME: JULIANA LOPES BORGES 
.~Npr;:gEçQ:)~-VA ~JJ'OR RIBAS, 15, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'RG:: '108399596...,'SSP"RS . 

. ............ &:e~ ...... , ... ;, 
-~.--._-. ~ 

,ç.ELMA$_á:Nrru~ 
Presidente 

2 
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POLEGAR DIREITO 

RI 
SECRI;TI\RIA DA JUST!ÇA I: 0.'-. q.".~\ 1 RANGI' 

INS11TUTO (:jfRAL DE f'[T~l(C!r,s 
DEPARTAMENl I.) LO[ IDENTIFll:''-CAO 

Segunda via !~. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTiÇA E DA SEGURANCA 

INSTITUTO GERAL DE PERíCIAS e 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICI'.ÇÃO 

if~lJ~~, ___ ::Üik~ ___ ,, _____________ _ 
ASSINATURA 00 TItULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

RP.G!:3TRO .-':0 "~".. C:;· 
GEIill.1. 

NOMt.·:~·;2! \l r~ 

FtLI/~ÇÃO 

DATA DE. 
EX.PEDIÇAO 

t3,E~\iES\TC( O;3~1{~~: ~rE~){EI:;'~::; 

ÇPF C'\' * ,'o o,: 1;' ,;: ;k;:,:,;*-J(-
":~;.'" " - " ( 
À!fS/i1m\\>1A ilí"iC1lAe'i'o!l'·" 
LEI N"7.1 16 DE 29108183 

2} 



":~) 'é .. ,:,;,',".'.:., •..•... ,',;, .. \, -f~:~.;.:,~-.!~,,~.··tl~"~':l~~"'~':'·:'~'~'r'~'~'>': ~;[h~il:;:I~H;\ H; __ , .. :3 I L ".)(.1 

N~ rVRkllDADS '.;.' . 

l~:: !:::i~IJ..f~f~ p E: .. ~: Ft~:,· 

,;~fo;f.H#f' ~": :}(i~t:;~:;i .. ~l: 1:' (~;. 

Jj( 



RIO GRAf\/DE DO SUL 
sSP - POliCIA CIVIL 

iNSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

J 

f 
I. 

VALIDA. COM TODO O TERRII ÓRIC5Jr~';';~(;~IO~~~IA~LJ~[~~~~~~ 
DATA DE. 
EXPEDIÇ,/\O 

N~EVALDOMIRO DE OLIVEIRA 

flLlACÀO 

HIPOLITO DE SOUZA 
ALVINA DE OLIVEIRA 

I~~.l URALlDADE 

I:{ l:) 
36{ .. ü CI~UZ 

:JO/O~)/·1 9B5 
SOUZ(.'.j 



: f 



•. : <;:::- ••••• . :. ' .. _'.' :.:.l .:::."" .~ :' .... : 

.;~:. ;":;. .. ~;;: ;',; . •. ~ 

31 



À S6ffl~E (S!6~1E!F:[66~'iTiE lGoÓR-iIjA :ill~ [6{6E!t:Sir .§)', c0:GlIDll !-Rtl<de 

na RUA SAURO BRONDANI" N° 096 - CENTRq~ na cidade de Boa 
Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.118-000 Telefone 
~552~t1'8-1'3'!4 'entidade :Sem -fiiiS ifüCiat1:v-oS lP.-fiiffirietrte :const-ifuídà 'e , , .... 0 

L(ilewMil:.a1ílil{l1ikt-e J~g.i:st.rLada llíl@ ~r~ã@ ,,~G)Jílíliljwt~te., MYJí)íJ.:, lr~~.e-jt~~t~ t.à 
" presença d~ Va. Exª." em atendimento ao Aviso 6/7-00~, apres~ntar prol!a 

que seus diretores são maiores de dezoito, encaminhando assim a cópia 
E(d6is lJãoos) tlâ iC~íTâ tfe lfüeirtitlãâe tMsãeron'âl-=- ~G, 

'CJellmâ ~ãMfiS l(j6rreâ 
sP,-r~~i~1Úe 
CPF. N°. 929306700-53 

--



~(}CrlIDN'ÂíNiE \B!Eii~IílDFrICiIDN,[,[E @!J(])ftiIA iJiN" EKCiEi[]~I~ 
B.~<.G.l~E-O 

Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 

LLISX41;nQS!MEMB.RQSLJ)Q,ç()J~l~ELl-l(),FJSCtIL,-CQMTJNJXJ;sJo.: 

,PBESIDENTE: ~~ ~ _, ~~~, ~ ~ 
NOME: JOB TADEU MACHADO 
,.J;<;Npf<:MÇ.Q:.. G9MQJ:@ADE RINçÃO DO TIGRE, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'Rei.: 5'10"59S58'75'SSP'R'S 

$ECREXÁlUA 
NOME: SANDRA ISABEL TEIXEIRA STEDILE 
EJil.DEJillÇD:JUIUQ-ÁD ~AMAR0"J~5_Q, CENl:RQ,13Qá. YISl'á.nD .cADEADD J~$ 
RG.: 7093729155 SSP RS 

-YP-G.àL - ,~~ ~~ ~ , ~-.... 
NOME: 'MARILEI DA SILVA 
gNp~~ÇQ:,~VA mÃO AMARO, 285, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
1{G.: '1'0'708'15'103 'SSP'RS 

~V11G.àL~ . ~ ~ ~ __ ~~ _ ~~ _~ ~,~~ ~~ . ~ _~ ~_ . 
NOME: V ALDOMIRO DE OLKlVEIRA SOUZA , 
. .J;<;Np~@ç9.: .J3.VA m~o AMARO, 530, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'Ri}.: '103'88202-"52 'SSP'RS 

,SIJJ>LENl'E.YAGAL. ~ ~ , ~ ~~ _ ~ ., , . ~~ ~ .. ~ ~~ ~ .. 
NOME: V ANESSA DOS SANTOSXA VIERPADILHA 
,.J;<;Np~gEÇQ: .R..Yf... J;."W§ BOTEGA, 1234, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'R'Cl-.: 'I'OSS"5"l'S'744'SSP'R'S .. 

,SIJJ>LENJJr, YO.GÂL-~~ ~ _~ ~~~ 
NOME: JULIANA LOPES BORGES 
. .J;<;Np~gEÇQ~ EVA ~JJ'OR RIBAS, 15, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'Rei.: '10SS995%"'7'SSP'R'S 

~),~~~ . .................... ~~ ......... :.: .. . 
,ÇELMA.$L~'J~;C'O..RBEá 

Presidente 



// 
--1/--. . ~7r/ 

.,,", • ·.l~:'" • "', , 

~~~f::à~TZ~~~~'ttfC. 
DOCORIGEM c ·NASC .·:riiõ'o/.0'lf.:'tJ'lJl' 
LV Á041 r-:L159;:';::"":';::';:,~; 

CPF 010113310/39: '--

POLEGAR DJREITO 

,."'" 

,.-:' b?d~~-. Ql qC #4 ~?7 
.~.: /' /ASSINIttURA OU'IMPRESSAO DIGITAL DO ELEITOR 

:-',-;-," 

Segunda via 

NOME DO ELEITOR ----~'---------------~ 

JOB TADEU MA?~ADO"". :~ 
L-________ ~~~-.~. ~:~1~-~(·~· ~--~--------~,~ r N'INSCRIÇÁO~ DN. ~ I zo~~ l [ SEÇÃO t~-

16/06/1984 u-- .. '08498-?;960400:JlL1Z.J 180;2 
'~-' . _, _, ~ i I ) ~ 

MUNlclplO I UF ' , • _: : -': " II DATA DE EMISSÁO :::1'-': 
" LSOA V!STA DO CAOEADOfRS:." II 20;05{20G4lj:~. 
,', _ i', 

~{'~'" é'"~ "":::,,, '! .:';li" ,';::,~,J:' 
, ~, -'''. '.,. AlfredO GUilherme Eng ert - Presidente TRE 

.;;' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTiÇA E DA SEGURANCA 

iNSTITUTO GERAL DE PERíCIAS . 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

o \ P.t-J . '\\_ 
'/1.1lnd;..1A_~~ .. _.~ ____ ' __ . ________ ~ 

ASSINATURA, DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

ERE·f'.Jl~1 'Tt: I">:~.t.·;·9f:; 
r- {l{;,:,,~,,~r.T_r--. 

NATURAL1DAOE'-f-iLJ :.:;f.->;.,::~., ... -1 

RS 

~NtJ?~ÃO 1 :::~ i ~ ;c-: ,'? .:~.:. ':('í .~ 

TE:: ,{ t'-:" 1 ;' i~~ ':,,' ~~ r'l l, F 

DATA DE l-JASCIMEt,rro 

:':; .. ..- .. ' .' .. '. i:' 
ÁffslN'A~\j"A IDoiOlAllftJ!I;:,' 

LEI N'7.116 DE 29108183 

!5ERVIÇO PúBLICO 
Mmtério da~, .r,i/··"!".",."" 

COMO 
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CAT,;" DE N.t\SCiME"i'~::'O 

ii.?ji------------------------------- _~-::J 

(; (~I ./:t i o":" :j. ~?'?~ 3 

C_bC'O;_()ij'~;_E i:"-g": t~~:C~~ 1),~::~~ ~~--C lO) -I" U Fi E F{~:j 
::{{ ;~~:.~fi *, *~::* }K~ :~< :.()tJ?K -', ~ ::K ::{{ }~{ ::~~ ::~:: * ::t~ * ::{< ::.}; ~f ::t:: 

,-; ~~:~~t~J?1~)~{-:;;;1-->;''''-r' ) 
, :. -, .' ~.::: 
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REGISTRO DA TA DE. 
GERAL "I C}~:5 8 E:; ::.:~ (j ;;! ~5 2 r:~PEDIÇ.AO ::~ Ci /:/ (] ~5 / -11.') 8 5 
NOME ' • .)tILf)ONIF~() DE OLII.)EIR(.~ SOUZi'~l 

FIUIICÃO 

HIrOLITO DE SOUZA 
ALVINA DE OLIVEIRA GOMES 

NATURALIDADE DAT,!, DE N~SC!Mt'r\.lrO 

é2-



SER'VIÇO PÚSUCO rT L''-''''''OlL 

Ministério dils 

38 



SANTA M~~!A ~$' 15!0~: 
t ~~~í' 'l;·tX~·.: S·t:i;\!"r o •• ; 

(.'1 ~:::~:3 "r-:; r~- 1 ~3 'i::~ ; . ./ 

:-:-, . 

PQi-HO ALEGRF.. 8S 

"i~?~{.~ l };~:i~:1 ~D;5 :t .ti' ;::~{- ,,{S3INAT\:.IRA DO 1)IRF: 70R 



, 
'$@C[iE)DAiDíE ~ENiIDFrIC®NífíE e]j@RiIA iJJN íEKiCiEL~iI~ 

's.Bo.G.I.E,. 
Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 

PRESIDENTE. _ .... , .. " ........ '. 
"N0Jvrn: 'CReMA 'Skm'0S 'C;0RREA. 
ENDEREÇO: RUA SAURO BRONDANI, 096, BOA VISTA DO CADEADO RS 
iRG:: i30'i7i1'61J.n9<S&iRS 

-Yl.C.&~JlESIDENTE~ ~ ,_ ._~~ ~~~~ ~_~, 
NOME: LAIRTON DOS SANTOS PEDROTTI 
.~Np~@ÇQ:,~YA ~9..AO AMARO, 505, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'Rei.: '105803'6'1'85 'SSP'RS 

,SKCMl'ARl(l.GE.RàL_ ,~ . ~~_,~, 
NOME: FABIO MA YERBARASSUOL 
.~NpP;@ÇQ: ,~VA ~9..AO RAIMUNDO, 200, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'Rei. : '6'06'80!J.'1103 'SSP'RS 

,SEGUNDOBKCRE.TAlUQ. ___ , _,. _ ~_~ ~ ~ . ~ . __ ""~_ ~ . ~ ~ __ . 
NOME: MIRIAM APARECIDA SPANAMBERG BARASSUOL DA ROSA 
.~Np~MÇ9.: .~YA ~9AO AMARO, 125, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'Rei:: '50"7!J.9!J.921'l 'SSP'RS . 

,J'.ES.UUJUJ:lIlÂ ,. ___ ~_,,_. _. ~~~,_. ~~,~_, 
NOME: DORALINA EUGENIA DA ROCHA FUNCK 
.~NpE.~ç9.; ~lJA ~Çi'ELO BRONDANI, StN, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'Rei.: '3039!J.200"7!J. 'SSP'RS 

,SEN.GUNnO:IES.onwuR.O_~~_~ . ~_~. __ 
NOME: JOAO FRANKLIN BANDEIRA RIBAS 
.~NpP;~ÇQ: .. ~VA ~Çi'ELO BRONDANI, 853, BOA VISTA DO CADEADO RS 
'Rei:: -606'10959'12 'SSP'RS 



:-;f-:cri;':-:-,1Fi:~, ij,:\ .. i!.I,'3T!GP, E Dl\ Sl:GURt·.i';Ç.'\ 
H.JSTi ;;y;'~: !~l;=.Rt\L DE PF.P.fC!AS 

i~:'::'PI:' [~1 A.MFN TO D~ iOENTl!="·!C.~(~.'~.O 
~"~-,,,,-:c~~-_._.~,~-~ 

~~;~~~t~O 3C'7164·92<91 ~~f-~~f~~~AO 
rK"~",\::::ELI'1(~ SAHTOf-3 COP.REA 

Nô,n)D.~.1_1DAr:E Be)A \/ I :31"Ç;~ 
C;(';[:tE(.~D() P,~S 31/08/.1 C)7'7 

L1(y~ L)9!~1c~J C l:::t:;~3 9}37'f3 C:R.tJZ AL.TA/r.:(~) 
L..\l 8:'~() Ft 11.'7 
cp, 92930~~:(:/6;',53 

000909A·6f:l8 ASSiNATURA Dn ~lP~~(n 
'. _ 25J.:Cr:,p,,) 



REGISTRO 
GERAL 

filiAÇÃO 

1 .. :ffi:()cpüL.DO .I)(.~ HIL\Jtl J)EDHOTTI 
DEf~ONI r'jl~lntl DOS EltlNTOH PEDI~()TTI 

NATURAlIOAqE' 
DATA DE NASC1.'v\ENTO 

CRUZ ('H .. n~ I~H (B/1.fj/í 97a~ 
OOCORICF:"(::t~f~~).C 4rWp~.'i CRUZ t',LTA Rf.) 

L. V (:':) 4~;)F1., g~~:n~ 
CPF ~e1Hç')!:')H~,')t~;1~/1Hf . **1f*.)f**~~**/* 

. R .. d!-;;p.~~ . :-~'-

~"m,,,c;:;~~:~;: 15rJ7fJ ~ 

éf--.... 

SSMÇq 
.iaMoo 



!. 
í 

I 
i 

:1 

FREOERIC~ BARAS~OL 
T OL.tlt\! Dtj !"ii::j 'y EF< B tfn (lGLFOL. 

NHURALlDADE DATA ElE NASCf/"lENTD 

CRUZ ALTA RS 17/02/1978 
dbc D~IG EM C N r~ t) C E: ,(i CRU Z 1~~Il... 'i' (;:, F~ f:) 
l ti" :i li ,; 'j' 1:'1 7t;; 

cp': . ,)(, :: ~~ :~ ;" ;~, ,!f ;(';~~<' ',~: ~ ",f ')1; 1~ ')1; J~ -)~ ,)~ ')1; 'l{' '!f ! ·l~ 
~"I,,;,,:tJJax: -A. • 

PORTO .;\U::GRf:. RS '.' '.. - -' r.. '~ 1::" J>. •• : r.> 
\h'llS'SII.:rA:.T.WRll , .. "I ~:J I ,.; 

I 

••••••••••••••• , ... _ ••• , •••••• _._ ••• O" ',._ ............. '"_._'. _ .......... _ •• __ •••• __ '" ••••• __ ••••• _ ••• __ ••••••• 

\ JiJST1Çi\ ELEllTORAL 
COMPROVNJ7E DE VOT/'Ç,'i.ü. 

FABIO MAYER BARASUOL 

10 TURNO 
03/10/2Q04 

Inscrição: 0665 3789 0442 
NASC; 17/02/1978· ZONA; 017 SEÇÃO: 0136 

{,-

S.J:Sb:i..E} )L;:::,,.r6~;};:~:X2.,,,~f~~;;-~:-:-,,,,:,\.L{~~. 



'-.-.-,,",-;~:::::.'::~:;;~:"::'"7-,~-:::;:-=-___ ,~_=_ _~ __ ~_~ __ """"_" __ ._,_', __ J 

.,«;';f"'Í'Cds:, 
O' ~ 

...() «"J 'v,,p 

d) ..::r B 1,,[ • 

(I'l •• 15 1"_ 
A:) ';""1 ,.-:::"" 

Í1:~ ~0'? ..,. 

~ 

~~~ltrRC :':SQ·i:7LI.c.i~4-9{.:~'·.:? 1 
'~0ME f"'! I 1:;: I (~M ?4F:li':~lF,~E~C~ I I)(~ 
BAF:;O{:'ISUDL DP, F,:U(3IC'1 

~ ~ 1.1(.AC· 

JOSE ADMIR BARASUOL 

~~JtJ!~AO 04! W3 / 2~?ií2:t5 
~:::) F·) A !.J E f~1 1:3 E F;;.~ i?:i 

CARMEM SPANEMBERG BARASUOL 
NAT'JRAlIDADE DATA DE NASCIMENTO 

CFUZ Al...T~'-l F,:S 1 C?./ ~!J:3 / J. '::;8.Q: 
OOCOq:GEMC~ C::{.\~:::; 112jl·~·é:l C~F:I..J:Z r-:\L..T'·{:\ F':\S 
L.. ~.; E: [~::::~ r.:- L.. 1 r?; 

CPF ;~::;~) QJ QJ E: :t 8 !::.~ i~:J ,/ E~ I.~:: F' 1 ~3 :L E~::3:3:5:5l·t·5/SE3.i 
\ \ 

Pi)i-F'., L\ .. E\.>HE R,s 

1 Qi 1 :}, 1?~5é)t~i l:SQít'"l 

-,,:~~:.::.:: 
' .. :,-'~;' .. . .,"(, 

tJOll313 00 T?'lI810 OVS$31:1d~'1! 

"~f ç)" f';;:-'.·y{;-,...,· .,,_ 
( .. ~~~#J '~7,j .. / ~... L- f... #; 

--------------------

l ·-l~C_~'13~d~I~~~o~~~8~3~l~O~d--~ 
: .,.~:" 

-,',.~'.:':." .. 

..:..:'. " 

~:~~~ 

TÍTULO ELEITORAL 

MIRIAM APARECIDA SPANEMBERG OI"ln:I':\.Cl 

DA ROSA 

:::;­

~-> 
~~~~)' :Í'.!o 

I" DATA DE NASCIMENTO li N" INSCRIÇAo ---o.v., 

19/03/1980 ~ 072763560469 I ';:X;Z.lJ· -- I 





L!Z-... 
, , 

JOÃO fRANKLIN BANDEIRA ~:BAS 
FILIAÇ.i\0 

.. MIGliEL FRANKUN AGUIAR RIBAS. 

GE()RGINf\ BANDEIRA RIBAS 
HArWRALlOAOE ' DATA DE r-JAE,Cl/vIIENTO. 

15/10/1~73 

'C cAs 8587 CRUZ ALTA RS 

• PIS/PASEP 



I) 

DEiCiLAÜÇt10 'Â~~ilJNAíDÂ iPlElb6 iWDPillli~lEINíf~~ífiE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Cdma S,lYlt~ C9Jil;.ea ilila ~M.~1i&la~ l<ik rf~:pI~tl1ilttaJl.~ ~1 
da SOC~EpADt; BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS" declaro 
para os devidos fins que: 

-7 o endereço _colll,Pleto da sede da entidade é na RUA SAURO 
BRONDANI, NO 096 - CENTRO, na cidade de Boa Vista do Cadeado, 
E-st-ad'Ó tI'Ó iR.1:'Ó iGritn~ 00 ~1j1}, CET> (~tg.il.1~j(iJ0(i) "ifê1ef&ne i~JXX'5'51~11'8-
1324.. '" 

Boa Vista do Cadeado RS, 25 de fevereiro de 2008. 
. , 

l(}e!lma ~â;RffiS i'Ct'irreâ 

.Pr.esideJJte 
CPF. N°. 929306700-53 



iDiECiLÂllMÇÁIc(]) 'Â~&]jNAiE)Â iPtEiLO iRiEiPiRiE~iEl:NtrAJNtrrE 
LEGAL DA ENTIDADE 

CAlma ~~~ C~tfInea lna l<ijiU1a1idade Ide if~lí>r&&.Y1'1.ta:liJ.t~ l-t},gal lda 
SOÇIt=PAQ.E BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS, declaro para . ~ 

os devidos fins que: 

-7 LQ .. d~ &ts I.dir~g.elltes "da I.eutidade J;~Lid.et:tl Ltla (ár&a "da ,kQltlutlidaQe ta Âer 
~tendi~a _pel~ ~staçJ1.q o,u, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na 
area urbana da 10calidade; 

B.íita VJ&ta l<il(i) Cad~~ R$:, 25'l<ile fvYler&ir~ lde ~ .. 
, 
" 

-'~l~m'-a ,úi~;;n?f'~~ 7g,;-~-"'-~e'a­'-'~: E.I . .I'.I.~ U'ltL.I-.I"tu~ t"-." ~I i l ~ 

Yygsidente 
CPF. N°. 929306700-53 

~ l<i!.G> if~]M~t.a1ilte lda&1ilti(~lade.: 
Celma Santos Correa - ------~--

CPF. N°. 929.306.700-53 

= 



N~., alr>~i~{iPL~macilQ:S., díla ,~Lllªli<il.ad.e ld.e l4iEi~ylkty$ Ida SDcr~IlA~tf 
BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS declaramos, para os devidos fins, que 
'nos cómpromêtemo-s ãõ ilél cümptimento da ~L{ii 'if ~ :'61'2198, do 1{egtifámentõ ê d-ãs ~orma-s 
estabekQidas ,para o Servi,Ço de Radiodifusão Comunitária. 

Diretoria: 

C:;::r!Pà~ 
iBlmm.~ .... 
Nome:CELMASANTOSCORREA 

CPF. l~1~ .'J66.'166-:SS 

,~(:"i;;c ~ 
\Viin'e ~tll!OOie 
Nome: LAIRTON DOS SANTOS PEDROTTI 
i'CJP~. 17it"'i64~:"''5if4Jij 

4wPma ~P&uacla~k féu-.CK 
V 'illesuIDmim> 

Nome: DORALINA EUGENIA DA ROCHA FUNCK 
lc)P<"F. ~81J.~S4~-1l4 

íJ;0~~~ 

No JOÃO FRANKLIN BANDEIRA RIBAS 
i'C)p.F.17'5'2:'J71)§.lS41f-'Sil 

r .( , -\ 

~:mmta11io 1.'. 

Nome: FABIOMAYERBARASSUOL 
iéJPiF. çg1J.'2.~1J.j(}'if1f.!"'~ 

Nome: MIRIAM APARECIDA SPANAMBERG BARASSUOL DA ROSA 
iOOF. iOOOlO8lJ..çgW..l8'l) 

SERVIÇO PÚBLICO. " 
"'mtéfiG da~ ComU!1.IGf:içoes 

" 
CONFE~': ~OM O 

[~lJA :S)MJzRO iSiRaNll.ANI;, i~ 9 ~.% ..,.. 66~ifiRG, tU ~ de lRoo 
Vista do Cadeado", Estado do Rio Grande do Sul;> CEP 98.118-000 Telefone 
0)c(55-9178-1324. 



i.)'3S Co 
~. -:; 
I Fls.: ~q 'f:. 
W~: .Ji 

M@j)., .a1aªi&ih~adQs~, Jaa l(j}.l:la1i<:la<!e lde l.4Lrrig.eJiltt&S l@ .QGlliJ:R~ FiRc.af~ f:.j ",'114' 

ÇQw~nliªtio da SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN 
EXCELSIS declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
l&i .n° 9J5LL21'9$" "do R~ulªnte.llto ,-e "das J'Xutmas &s.tab..e.l.e..Gi~las tRata '-0 .s.e.rn~ço ,d.e ~a..dm.difiI.s.ão 
Comunitária. 

LM~mhr,QS: 

;;?{f/i "tIl#i/ /Itl9/ ~-9' "" 
esidlmi1e 

Nome: JOB TADEU MACHADO 

lC)!piP. iOiJ.lO.ilil'S.MiO'-1W 

~rJMQ 6XWLt t? 
SE.cBE~ 
NOME: SANDRA ISABEL TEIXEIRA STEDILE 

,CP1\. Jl.M.1Jl.J.lO-J..6 

'-}. \.No % ;Jls.' ~,~ ~ E'b 
\V~ , 
NOME: MARILEI DA SILVA 

~J'y,J.J\8l.!l~",!l ;:> 

9~~~a~ 
~Q..G.M.. 
NOME: V ALDOMIRO DE OLKlVEIRA SOUZA 
,CP1\. j)J.2.J~5_Sj)j)j)-:2!) 

.J o SJg:lLE~1f.Jt \V&l.GAL 
NOME: V ANESSA DOS SANTOS XA VIERPADILHA 

,CP1\. nol •. S21.2Jj)-:9~5 

SE~IÇO 
t.tnstério da~ 

CONFEiE COM O 

L 2 O 

llUJA ~IW iBlOO~ftl;, Ibl9 D% ~ 66b1lillD, llilli ~. Roo 
Vista do Cadeado;> Estado do Rio Grande do Sul;> CEP 98.118 .. 000 Telefone 
OXXS5-9178 .. 1324. 



iDEf)L~lÇÃ6 A~~iIiNÂiDÀ iPiEiL,6) iR®PiRIE~E)I[f!ÁJ)I'ifiE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Celma ~3t&m C~rtr~ ilila l.<i!iJlla1i(ila<ile I..<ile ú~p;r~1í1.tante ~.g-aJ I..da 
SOÇI~PAQ.E BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS., declaro para 
os devidos fins que: 

-7 .a .entidade não i .eX~clÚa.Dle dt(, ~qlla.lqllef ~mo~dalidade .de ~S.eTY4-.0 ~de 
. radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

lffstifbiiiÇãü de slniiis de iiliVisãü -medlãite ãss~fnãturã, ;be-m como ã 
~iQa.de tai(;) ~eJB &.Qclll(;) i,g,~~aIltte lde ~ .q.uJMlrl!3 ldir&.tiw~ I!3Jl dle 
ªssociados" j>essoas que, nessas condições, p_articip~m de ol!tra enti~ade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
----.-- ," ------.il:--
'menetOO1h:r6S<; 

IOelmâ ~a'ftf6S 7~­
rJ'g.sid.~oJ;e 

NL0Jí1le ldg Ú~PIl~t-aIíltte Ieda &tilL1iida~.: 
Celma Santos Correa 

- ~ --------

CPF. N°. 929.306.700-53 



iDiECILÀilU.LÇ~((j) Â~S]jNÁJ]j)Â iPiE!LO fR!EiPiRiE~iIDNrrIÂJN'inE 
LEGAL DA ENTIDADE 

.GetIna ~3.tlltt~ "GeXif&a Llila 1.<ilM.a1id.a~ l<le 11\~PI~~1ikt.a1il~ l~gal ld:a 
SOÇI~PAQ.E BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS., declaro para 
os devidos fins que: 

.". -7 ~ E~Qm.e IaJlt~ia __ Qa El1tidade ~\I "d3 &lUi$j;)J:a" ~ &Sle x'Qr &Jtiliza.dQ" 
será Rádio Glória FM 

zC~lm;â ~an{'Ós Cttrre1i 
.Px~Âic1ente 

N~e t<il@ lr~:lí)Lr~~~ l<ila&JilLti<Ja<le.: 
Celma Santos Correa - - ------ -- -

CPF. N°. 929.306.700-53 



ili>iEC!li4.iRA.çt1(}) A.ti~]jNAiDA PiELO iRiEiPr1lli'~iID~[fAJ~'ifiE 
LEGAL DA ENTIDADE 

~LIna ~~ C@Jlr~a ililJa I.41LWilLli<ilacJ~ L41e lr~pr~lilLtaBte lt{g1M lda 
SOÇIt:PAQ.E BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSI~, declaro para 
os devidos fins que: 

~ (Ci) ~ad. !p.rli\~ilt!} IpatrJi a ,~t3JIaçA@ !il@ ~1iema Mlfa~t-e 
rll'o.s.sibili1a ,O .aienilim.enLo do disp'o.sÍD no .sllbiteID 18 .. 2 .. 7 .. 1 ,Ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar n': 1/2004. 

~ 
Cté.m1i Sâ'~ Üfir<reã-

.Px.es.iden.te 

~ L<iki> 1f~]M~te L4a~tich.de.: 
Çelma SaJlt9s_ CQrrea 
CPF. N°. 929.306.700-53 



~ 
i 
'1 

ITE1r[ !{o.. 14 

LRGAJ, DA ENTIDADF, 

;l. 

Cel:rúa Santos Correa na qualidade 4e representante legal da SOCIEDADE 
BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS, declaro para os devidos fins 
que: 
~ as coordenadas geográficas" na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, são: 28° S 34'45" de latitude e 53°W 48'46" de longitude 
p n pnrlpreço nrnnOQtn p<;:\ra ln Qt<;:\ 1 <;:\ç?io rlo Ql Qtprna lrr<;:\fll<;:\nte er

• DIHA v '-..f V.1i..!l~V..l. _ p..l.'\.....11-' v .... v ....... -\.-LA .J.. J....\J-\.-U.1.-\..-t. ............. - '-.,..J..- 0..1.0 V.1..1. .l..l...1.U~.1.-\...-i-.l.. -t.,. ,. 6''J 

RUA SAURO BRONDANI, NO 096 - CENTRO, na cidade de Boa 
Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.118-000 Telefone 
0)(){55-9178-1324~ 

Boa Vista do Cadeado RS:; 25 de fevereiro de 2008, 

Cehna Santos Correa 
Presidente 

l~onle do representante da entidade: 
Celma Santos Correa 
CPF. N°. 929.306.700-53 

S; 



iDECiLÂ!RA.ÇÁ~0 '!Â:~~]j~ÁiDÂ iPtEiLO iRiEiPrRiE~EI~'if'!ÂJ~'ifiE 
LEGAL DA ENTIDADE 

C&Im:a ~3rTht~ C,QfJl~ ilila lCililil.aLllilad.e lde i~p,r~J!l:.talírt~ Jt{gallua sLLcrmADE 
BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS" declaro para os devidos fins 
que: 

~ ~ If'diliticlt-atie ~~-sf)Jllit-aft:-á -P-[l~~@ 'féatmiu@ &ie ((ilQoc&i@ lÜ6}Jíl!l <&§ 

rlislPD$~De$ da NDIJJla Cnulplementar ~ 1/2,0,04 e ,CDID D.S dacLo$ 
indicados em seu requerimento, caso s~ja selecionada; 

zCêFmâ ~mm lC&rr.eâ '"' 
r,r~deIttt 

N~ l<iG> i~p,r~taliltte l<il.a~ti<ila~.: 
Celma Santos Correa 
- - --- -- - --

CPF. N°. 929.306.700-53 

COtfFERE 



C9mpX~Wi&l\te k l'&Ckllmm.-eAt9 k taK411f&latiw.a iàB 
despesas de cadastramento. 

Gelma ~&W.GS ~rll~ ilila l.<iliJllali(ilad~ L~ Jf~J!)r&.S,e-Jí1tante ~-al ~;a 
r 

SOCIEDADE lJENEFlÇENTE GLORIA IN. EXCELSI&, encaminl)a 
Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
~e1tdâstrârileflt6 . 

27/02/2008 - BANCO DO BRASIL - 12:37:37 
019315340 , 0120 

" 

COMPROVANTE DE DEPOSITO Et-i CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE; TFT T1ANSF FINANC TESOURO . I 
i================~==========================~== 

DATA 27/02/200B 
VALOR DINHEIRO 20,00 

~~=~~-~~~~=-------~= _ .... _:~ .. ~~.~. 
IDENTIFICADOR i: 
IDENTIFICADOR 2; 

4.100.030.~00.ii8.B22 0 
929.306.700 !33 ' 

=========::::::::=================:=::::==:::-:.o.;:.::::::::=::::=:::::::!.-::= 

~==================NR.AUTENTICACAO 6.61i.C2B.22C.40F.B69 

CP/d': 03, .3'f~ ,55sf;w/~!JJ 

N~ ~ Jf~IM~te I.<iia&liliti<ilade.: 
Çelma Sa~lltos~ C9fr~a 

. CPF. N°. 929.306.700-53 
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~iECiLÀiRAÇ~O A~~]jNA~A. PiEiDO iRiEiPfRE~:IDN[f~N[fiE 
LEGAL DA ENTIDADE 

C&lma ~~ C~;nr&a ilila &l~a~ I,d~ J"~pJ:~mta1írt~ Je:gal ~a socrmADE 
BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS" declaro para os devidos fms 
que: 

~ ,a -EIDítlida:óle llltl<i]ftilemelílíte ilil;ã-ID l}D~s:l!lli (<ililil~<qtl!ler w1ÍÍlílOliIllID role 
$..ubDrili1J.11~~ãD Dll .Que ~a sllj.eke ~à ~er~Jl.cia" ~à ~adUJinistr_~ã.o~ _ao 
domínio, ao cOlllando ou a" oriehtação . de qualquer outra entidade, 
em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

~1;mll Sá1ii'fôs {C~rrea' 
.P.r~dellcte 

~me ~.@ 1f~pJ:~.stl1ilLtaute lCila &utiCilade.: 
Celma Santos Correa 
- - - - - - - - --

CPF. N°. 929.306.700-53 
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lTEMNV.18 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS, 
para fms de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está 
sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade 
com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema 
irradiante, de modo agilizar o seu c,adastro e andamento do processo. 

" 

Endereço para correspondência RUA SAURO BRONDANI, N° 096 
CENTRO, na cidade de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 98.118-000 
Telefone OXX5 5-9178-1324. 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA SAURO 
BRONDANI, N° 096 - CENTRO, na cidade de Boa Vista do Cadeado, 
Estado do Rio Grande do Sul, as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 28° S 34'45" de latitude e 53°W 48'46" de 
longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
RUA RUA SAURO BRONDANI, N° 096 - CENTRO, na cidade de 

" Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.118-000 
Telefone OXX55-9178-1324. 

Boa Vista do Cadeado RS, 25 de fevereiro de 2008. 

ce~a 
Presidente 

N orne do representante da entidade: 
Celma Santos Correa 
CPF. N°. 929.306.700-53 



-liJ3BM N~ -1-9 

C~lma ~&:ui.Q.s \Cj!)JjJ'~a lua \.(ijiu:alidade \.de if.el'lrtY..smtaLl.t~ l~al lua 
SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA. _IN EXCELSI~., .e1;1c~minha a 
ata em que os associados aprovaram e manifestaram apoio à iniciativa desta 
enf1tlaoo, titíe ~preteflM ~6'brer il iitit6riz-aÇã-6 ;pàrâ e~etly'ã-6 ut> ~erviçt> ne 
Rad(Qd:ifusão C011lu]Jitária" sna,çjdad.e I.de B9,a YLis1a ... QO Ca~te.ad9 .. 

lCe}r'mã ~ãiÍ1~6'S lCfir'reã 
'pyg.s:idellte 

N~:tilil:e lQO if~l'lK~~.te leia l&nt1d:aàe.: 
Celma Santos Correa 
CPF. N°. 929.306.700-53 
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ATA NUMERO 02: 

SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, às 20 horas, na Rua 
Sauro Brondani, nO. 096, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
Sociedade Beneficente Glória In Excelsis.. A reunião foi coordenada por Paulo 
Alberto Correa da Silva e secretariada por Fabio Mayer Barassuol, tendo a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, tendo o endereço 
a Rua Sauro Brondani, nO. 096, Bairro Centro, nesta cidade, de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados presentes e em 
dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 'aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa de forma unânime. Para 
fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
22:00 e eu Fabio Mayer Barassuol, na função de secretário da reunião, lavro a 
presente ata, que após lida e aprovada foi assinada por illim, a Sr~. Presidente e 
demais presentes. Fabio M. Barassuol, RG. 6068041703, Rua João Raimundo, 200, 
Cepo 98118-000; CeIma Santos Correa, RG N°. 3071649291, Residente a Rua Sauro 
Brodani N°. 096, Cepo 98118-000; Lairton dos Santos Pedrotti, RG. N°. 10580:36185, 
Residente a Rua João Amarn, 505, Cep.98118-000; Doralina Funck, RG. 
3039420074, Residente na Rua Ângelo Brondani, CEP.98118-000; Jóão Ribas, RG. 
6061095912, Residente na Rua Ângelo Brondani, 953, Cepo 98118-000; Sandra T. 
Stedile, RG. 7093729155, Rua João Amaro, 356, Cep~ 98118-000; Walmor Viega, 
RG.I044881777, Boa Vista Estrada, SJN, Cepo 98118-000; Paulo Alberto C. Silva, 
RG. 3008930848, Residente a Rua Sauro Brodam N°. 096, Cepo 98118 ... 000; Vaues-sa 
S. Padilha, RG. 1083575744, Residente na Rua Luis Botega, 1234, Cep.98118 .. 000; 
Maria Ribas, RG. 1068044153, Rua Ângelo Brondam, 853~ Cepo 9811S-000:; Denise 
Machado Pedrotti, RG. 5093728169, Rua João Amaro, 505, Cepo 98118-000; Juliana 
Borges, RG. 1083995967, Residente na Rua Heitor Ribas, 1~~~...;:;JJ,~~~ 
Marilei da Silva, RG. 1070815103, Rua João Amaro, 285, Cepo ~~.,~~ 
Machado, RG. 5105955875, Rua Comunidade Rincão Tigre, S~_fto 
Segue as assinaturas ilegíveis dos presentes. A presente ata e c 
livro de ata. Boa Vista do Cadead , RS~ aos quatorze dias do roê 

('~t- «'<"'0 de 2008+ "18~ 
~ ~~ ~ (lO 

'7f<t ;'0 ~(,~ "'-1 
~ -1 "0 

~~~ 

Presidente 
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ITEM N° 20 

A SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS, com 
sede na RUA SAURO BRONDANI, N° 096 - CENTRO, na 
cidade de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
98.118-000 Telefone OXX55-9178-1324, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem respeitosamente à presença de Va. Ex-ª., em atendimento ao Aviso 
6/2007, e AVISO 1/2008 encaminhar manifestação de apoio a 
iniciativa de interesse exeçutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em forma de abaixo assinado. 

Boa Vista do Cadeado, RS, 25 de fevereiro de 200R. 

Presidente 

Nome do representante da entidade: 
CELMA SANTOS CORREA 
CPF: 929.306.700-53 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008710/08 Localidade/UF: Boa Vista do Cadeado/RS 

Entidade: SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 300 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S3445 
Distância A: B 

(IBGE) 
Longitude 53W4846 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 
, 
" 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA SAURO BRONDANI , N° 096 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Embora o RadCom não conte com as coordenadas da localidade, as coordenadas informad ; Ipela entidade 
encontram-se dentro da area urbana da cidade. A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 
alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. Processo tecnicamente instruído em primejraA9~ê;>,~!'j;l;(1:t() 

tr11"~~~ tf.j?ítl_f!?'1 t1{~·ttA;.~ .. S. '" -J fl 
Q~., .. Utç.1 ,.,f~. l>'..... ~"I. $V >'! r-~ .... -.,e .--

***** ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 145 km da fronteira com Argentin~ !;;tI~~;nh,:!~? - :,:at~~;,I 
SSc-8hJ. Iv -~~ __ .. 

/" 

30/07/2008 Página 1 de 2 

, 
',,'r 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.008710/08 
LOCALIDADE: Boa Vista do Cadeado /UF: RS 
ENTIDADE: Sociedade Beneficente Glória In Excelsis 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/0112008 

tDESPACHO JURÍDICol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. t.r-

Analista R 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.008710/08 - Local: Boa Vista do Cadeado /UF: RS 



;~-. ./if~;; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES j~u~t) 

SI;CRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~Fl:; b ~ I. 
l'WH1;;; .. ,. j j 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO lrQ'. C/,:r; 
'---_____ R_O_T_E_IR-O-D-E-T-R-IA-G-E-M_E-S-E-L_E-.-Ç.:::.-A---O~D-E-R_A-D-C-O-M_----\~-~1-1:--':, ~t,.!~~ii 
Identificação do Processo 

Número: 53000.008710/08 Localidade/UF: Boa Vista do 

Entidade: SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 300 

ProcessQ 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrac;los no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls.06 a 12) está devidamente registrado. Ata de Fundação e Eleição (fls.13), datada de 12/02/2008 não está devidamente registrada 
no Livro "A" do RPJ. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 Q da Lei nQ 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não 
República? 

,. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? . 

Sim 

Fls.51 (Rádio Glória FM) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da &1 

Sim -comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
• .-011.\ \ 

Fls.47 ~ '-.n\l\rr p\JBLlCU n:"w.,:z..r.<:. 
,"< ' ,téf O óa~ ~Qllll.I' li'" 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalid e~W5 t O OR\G\N~\. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televi -~"fEf 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a xecuçãt 2 
de qualquer dos serviços mencionados? 

L~~--Fls.50 f-

11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? \ --rr Sim 

Fls.04 (nQ 09.384.555/0001-59) - ATIVO l 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art.11) 

.., 
Validade: 12/02/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracão 

Emancipação , 
'. 

CELMA SANTOS CORREA 
929.306.700-53 

Presidente Sim Sim Sim 

. ,' ..... , . .,:" ........ '.... .'. '. '.':\' " .. >1 Ti ~.Q42]50-b4 Vic~:Pre~rdente 
..... : 

sim .•..•.. ·,··· 
'.' . 

LAIRTON DOS SANTOS PEDROTII 
i'" 

Sirif Sim. 
·i 

".",: . . . 
." .• ,,> '. c ., 

FABIO MAYER BARASSUOL 
812.881.070-72 Secretário Geral 

Sim Sim Sim 

, .... " .. ,/,.'., .... '::. . .... 000.Qs1.aZÔc!36 
- '.' . 

MIRIAN APARECIDAS. BARASSUOLDA ROSA . 2ªSeerétariã l.i Sirn Sim 
.,' .... 

Sim 
• • .• ,. . c .•. j • ' .• . .... ': . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008710/08 Localidade/U F: Boa Vista do 

Entidade: SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 300 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade 
Emancipação 

DORALlNA EUGÊNIA DA ROCHA FUNCK 281.954.260-34 Tesoureira Sim Sim 

, ", ,', 752. 795.840~53 
'JOÃO FRANKUN BANDEIRA RIBAS ....... 2ºTésoureiro Sim Sim 

" 

Sede (1Is.46) - Rua Sauro Brondani, nº 96, Centro 
Fiel Cumprimento - FlsA8 
comprovante de recolhimento de taxa - fls.55 
Declaração de vínculo - Fls.56 
Relação de associados - Ils.14 e 15 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: , 
'. 

a) alterações estatutárias; 

b) registro da ata de fundação; 

c) comprovante de assentimento prévio; 
'. 

d) documentação dos dirigentes para assentimento prévio. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

12/08/2008 RadCom Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
CELMASANTOSCORRÊA 
Sociedade Beneficente Glória In Excelsis 
Rua Sauro Brondani, n° 96, Centro 
98118-000 - Boa Vista do Cadeado - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, J c2.- de agosto de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008710/08, na localidade 
de Boa Vista do Cadeado - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nonna Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao regi~tro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmadO- em Pessoas 
Jurídicas: ol/J 

1) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicagdo que: "em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de 
fins não econômicos já designada no estatuto"; 

2) Por se localizar em faixa de fronteira, a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: 
- a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

:: b8 
":1' .. :& 

- o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois te~r ~~n~).~~~)t.~~ 

brasileiros; St:.R'lJ1Ç<? " 
- a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Esta t<M\~Ó~ém """"'~m\I"'\I1Ir'.'" 
autorização da Secretaria Executiva do Conselho ~e Defesa Nacion \,O"fERE cot~ 

NF - DOSISSCE-MC 
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... A~.·~~~7 ':~:Cv ~~ " ,. ~ ~:<?~ 

! F::, b 4 ': 
,~:.·.~.~.~.it.~ _~:.:,'.'. /"-'11 '1~ :é ~.:~" L{/ J":;'" 

3) adequação do art.7°, para que determine o que se segue: "os dirigentes e associadbs'l!};t .. ,. ~~. " 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; 

4) exclusão do trecho "e suas entidades", no art. 11 , §1°; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 12/02/2008, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando úll registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da '1< 

Norma Complementar 01/2004; :t 
OBS: A Ata de Fundação está protocolada no Livro "A", mas está registrada :,): 

no Livro úB". Ela deve estar registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas JUrídicas.!~ o" 

c) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, soliçitando o 
assentimento prév~o para instalar a estaçãp de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conforinidade com a Lei n° 6.634, de 2,. de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, 
para que possamos protocolizar o número de novo processo que será apensado ao processo acima 
~~. ~ 

d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

tf· 
f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 

com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias c 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

~ ... 
NF - Proc. N° 53000,008710/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úri~eifx: jr~ 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento d'as. v(} 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá, 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

SENDE 
Diretor do Departamento de-Outorga de Serviços 

NF - Proc. W 53000.008710/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 
Endereço para cOlTespondência: 
Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro 
Boa Vista do Cadeado RS, Estado do Rio Grande do Sul. 
Telefone: OXX-55-9178-1324 

MfNi8TtRIO D.u.S CiJMI.JNIG.ü.çl~iE8 

02l10/200f:;{1::::"1 i 

limo Sr. Ministro das Comunicações: 

Assunto: Prorrogação Prazo Entrega documentação. 

Em atenção especial a Vossa Pessoa, 'a, SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN 
EXCELSIS, com sede a na Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro, Boa Vista do 
Cadeado RS, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 98118-000 telefone OXX-55-9178-1324, 
vem solicitar, em conformidade ao oficio n°. 6090/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, onde o 
mesmo analisou o processo n°. 53000.008710/08, PRORROGAÇÃO do prazo de entrega da 
documentação exigida. 

Atenciosamente, 

Boa Vista do Cadeado, RS, 25 de setembro do ano de 2008. 

{, =elma Santos CorreIa 
Presidente 
CPF. N°. 929306700-53 

AO: 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
End. Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
Cepo 70044-900 
BRASILIADF 
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SOCmüA DE BENEFICENTE Gi ,ORlA IN EX~:ELSIS 

Ilmo Sr. Ministro das Comunicaçõese/ou; 

BR.t:.8fL!.ú, . DF 

A Sociedade Beneficente Glória!n ExceJsis" encaminha 
documentação solicitada via oficio nO~ 

6090/2008/radcomldoslssce-mc" soJicitandoassim~ anexa ao 
processo n° 53000.008710/08. , 

Sendo assim# subsr-revo àbaixo~ 
800 Vis--t1ido Cadeado f ~R5" 10 de outubro Ae 2008~ 

---------CetmaSGtl1tcs ~rrea,.~-~. 
Presidente 

CPf 929~30ó~700-53 
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ESTATUTO 

SOCIED_ADE BENEFICENTE GLÓRIA li'T EXCELSIS 
S.B.G.I.E. .). 

"É LIVRE A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE INTELECTUAL, ARTÍSTICA, CIENTÍFICA 
COIVIUNICAÇÃO, INDEPENDENTE DE CENS1JRA OU LICENÇA." (Art 5°, ite­
COD,stituição Federal 1988) 

. CAPÍTULO I 

DA CONSTITIJICÃO, FINS, SEDE E FORO , . 

Art. 1°. A Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, fundada em 12 de' fevereiro de 2008, é uma 
Sociedade civil, autônoma e democrática; sem:fins lucrativos, de objetivos sociais, culturais e apartidária, .-
cujo tempo de duração é indeterminado; com sede na Rua Sauro Bro:o.dani, N°. 096, centro, no município 
de Boa Vista do Cadeado, RS, com foro juridico na comarca de Cruz JUta, estado do Rio Grande do Sul. 
Parágrafo 1: A Sociedade Beneficente Glória In Excelsis tem por objetivo social, a finalidade especilica 
de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com os seguintes fms: 
T ( -'l'U' oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;· 
, J oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

... wívio social; 
III - prestar serviços de' utilidade pública, integranclo':'se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; . 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no ex~rcício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. . 

Art. 2°. A entidade assim constituída e que se denomina Sociedade Beneficente Glória In Excelsis terá o 
símbolo que adotar e é designada S.B.G.I.E. 

Art. 3°. A Sociedade Beneficente Glória In Excelsis tem por finalidades gerais: 
I - Constituir-se num grupo de debate, reflexão e proposição de alternativas para os proplemas sócio-
político, culturais, educacionais, saúde e meio ambiente de Boa Vista do Cadeado, RS. ~;,l 
II - Contribuir para o resgate e formação cultu;ral e artística dos diversos grupos étnicos da comunidade 

, estimulando intercâmbio entré' os aspectos cúlturais das várias comunidades organizadas. . 
_J. - Organizar e implantar proj etos de comunicação social, contribuindo com a democratizagão dos Meios 

'. de ü)mUIÜc·açãõ-S·bciãr=--illídiEL-
IV - Promover a sociabilidade da comunidade local buscando um relacionamento de companheirismo, 
solidariedade e cooperação frente à defesa dos interesses populares. . .-
V - Fortalecer as organizações e instituições de representatividade para exercícsii~o..w~Q...Ií~~~~8i~l 
defesa da cidadania promovendo cursos de capacitação pessoal e profissional med ' 9, a~ 
VI - Organizar um arquivo público com registros' escrito, sonoro, fotográfico e 1 ,@Ih~~'rs d~L 
Historia e organizações de Boa Vista do Cadeado. OQMfEftr I;) ORIGI 

C7 
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:APÍTULO II 

lOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

)OS ASSOCIADOS / 

.... n. 4°. A Sociedade Beneficente Glória In Excelsis assegura o ingresso, como associado, de('dQ-~~// 
ualquer cidadão domiciliado na localidade; assegura a,todos os seus associados, pessoas :f[sicas, o d:ireito 
,e votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
orno o d:ireito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
xistentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
Jcalidade, comerindo-llies inclusive, por intennédio de seus representantep legais, o direito de escolher, 
lediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
.as deliberações sobre a vida sociaLda entidade e nas instâncías deliberativas existentes. 

/ 

)08 DIREITOS 

lrt. 5°. São d:ireitos dos associados: 
,- Participar dos eventos promovidos pela Sociedade Beneficente Glória In Excelsis. ' ' 

( uticipar com voz e voto nos processos eleitorais para cargos da diretoria executiva e órgãos da" 
cdade Beneficente Glória In Excelsis. 

[1- Participar das Assembléias Gerais apresentando projetos, propostas e encaminhamentos que julgar de 
lteresse da comunidade. 
V - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade ou através 
e convênios finnados. 
T - Ter acesso a qualquer documentação da entidade mediante solicitação por escrito ,a diretoria 
xecutiva. 
TI - Representar a entidade em atos públicos e outros eventos quando designados pela DIretoria 
:xecutiva ou pela Assembléia Geral. 
'arágrafo único: Os servIços de que trata a alínea 4 são extensivos aos pais, cônjuges e filhos dos 
ssociados. 

,ri. 6°. O quadro de associados da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis. será composta por 3 (três) 
ategorias de sócios: ' , i~: 
- Sócios Fundadores: aqueles que assinaram o livro de presenças e constam na Ata da Assembléia de 

:. ~/ ~ão da Entidade. ' 
'-'veios Contribuintes: aqueles que integram ao quadro da entidade após sua fundação. " 

[1 .,... Sócios ,Beneméritos:.,aqueles .. que receheram.esse.título da Assembléia Geral por reconhecimento a 
~levante contribuição ou serviço prestado a entidade. ' 
'arágrafo 1: A contribuição frnanceira regular e obrigatória para os associados serão estabe . 
~ssembléia Geral em fonna de mensalidade para todas as categorias, exceto para o 'niíO,~ 
uem a contribuição será optativa. If\istélio dflé. c,omul"l' s 
'arágrafo 2: O direito a voto na Assembléia Geral ou em qualquer outro órgã rou~l:Jêk ~ólfi\9Óíi~~·l \ 
articipe somente será assegurado estando o mesmo em dia com a tesouraria da &QOOrrae Beneficente 
Jlória In Excelsis. lJ 2 OlL 2010 1 

\..rt. 7°. Os associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrig ções ~ -'­
ociedade Beneficente Glória In Excelsis. 
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dO 
DOS DEVERES 

.jt~· . 

Art. 8°. São deveres dos associados: 
(- Manter em dia sua obrigação financeira obrigatória. 
U - Participar da Assembléia Geral e ou de qualqu~r outro órgão a que esteja vinculado ou par o qual 
~enha sido eleito. 
ITr -:- Zelar pelo bom:i:lome da entidade. 
[V - Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, denunciando-
1S nos fóruns devidos. 
V - Cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações da Assembléia Geral e do Estatuto. 
VI - Propor alterações estatutárias e regimentais quando necessárias. 
VII - A responsabilidade e a orientação intelectual e adminis-gativa da entidade caberão sempre a 
Jrasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. O quadro de pessoal será constituído de, pelo 
:nenos, dois terços de trabalhadores brasileiros. ./ 

CAPÍTULO III 

ORGAl~ZAÇÃO E FUNCIONA1VIENTO DA ENTIDADE 
( 

... 9°. A Sociedade Beneficente Glóli.a In Excelsis tem como órgãos permanentes e administrativos.: 
~;jsembléia Geral, Diretoria Executiva e Conselho ComUnitário fiscal. ~~ 

/' 

Art. 10°. A Assembléia Geral: órgão máximo de decisão da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, 
'lerá convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último trimestre para eleicão de 
1dministradores e aprovação de contas e extraordinariamente sempre que for necessário para ayaliação dos 
:rabalhos desenvolvidos, prestação de contas .da diretoria e discussão de asslllltos gerais de interesse da 
~ntidade el ou das comunidades envolvidas. 
Parágrafo 1: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela diretoria executiva, 
?elo conselho comunitário fiscal, ou por 1/5 (um quinto) dos associados através da coleta de assinaturas, 
Jbedecendo ao prazo :minimo de quinze dias de sua realização e formalizado o edital constante de dia, 
l,ocal, hora e pauta. . 
Parágrafo 2: O associado que faltar a duas Assembléias Gerais ordinárias consecutivas não justificando 
JU pela diretoria executiva, ou praticar atos contraditórios as 'finalidades da associação, será;p:esligado do 
:juadro de associados. A punição, demissão ou exclusão do associado deverá ser submetida à Assembléia 
'.' 7~1 convocada especialmente para este fim, para deliberação nmdamentad~ assegurando o amplo 

,",0 de defesa do associado em questão. " 
Pariígrafo,3: Uma vez afastado,_seuIeingresso somente PQd~r_:;Lº_ç-º;rr~r.q.11 não a partir:..:d~e~ulJm;w.l~~~!.:::::l 
~scr~to à diretoria executiv~. e obedecend? ~o. praz~ de se~s mese~ de :reabilitação. N ~ ~_ F= 
Paragrafo 4: A Assemblem Geral Ord11lana delIberara em pnmerra convocaçao so ~~iª~ , 
:nais um dos asso.ciados~ e em se,gunda c?n~oc~ção 30 ~:riutos após, c,0m qualquer n' . e_~~~RiG\t4Al 
;:>resemes, sua dehberaçao se dara por mmona snnples. 

Art. 11°. A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada pela diretoria 
prazo núnimo de trinta dias de antecedência e publicação do edital para inscrição de chap s. 
Parágrafo 1: As eleições para. cargos na Sociedade Beneficente Glória In Excelsis serão rea.lif-,a)dClLC> 
iois anos, estabelecendo assim o período do mandato da primeira e demais diretorias. . 
Parágrafo 2: O processo eleitoral para preenchimento de cargos nos órgãos da Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis. será orientado por regimento específico. 
Parágrafo 3: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um 
::ruinto) dos associados o direito de promovê-la, de acordo com o Art. 10° e seus parágrafos. 
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Parágrafo 4: A assembléia Geral elegerá um Conselho Comunitário para um mandato igual ~i, 'da rt 
diretona, sendb composto por, no mínimo, cinco. pessoas físicas, representantes de entidades d ' 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde" 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora com vi a ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade, devendo organizar-se através de seu regiment interno 
e cumprirá as atribuições defInidas pela legislação vigente sobre o §erviço de radiodifusão co unitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programaça , 
como sua avaliação. 

Art. 12°, Asalteracões estatutárias e/ou destituicão dos administradores da Sociedade Beneficente Glória 
[n Excelsis é exigido o voto concorde de dois te;ços dos presentes à Assembléia' especialmente convocada 
para esse flill, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
)u com pelo menos um terço nas convocações seguintes. -

/ 

DA DIRETORIA EXECUTIVA ,I 

Art. 13°, A diretoria executiva será composta 'de seis cargos, a saber: presidente, vice-presidente, 
3ecretário geral, segundo secretário, tesoureiro e segundo tesoureiro. 
Parágrafo 1: No caso de vacância dos cargos de presidente e vice, o secretário deverá convocar 
. ,I ltamente a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova diretoria. 

ágrafo 2: Apenas farão parte da diretoria executiva QS brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
~aez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes e domiciliados no município de Boa Vista do 
::;adeado, e os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imlmidade 
Jarlamentar ou função da qual decorra foro espeCial. E todos os dirigentes deverão manter residência na 
rrea da comunidade atendida, ou seja, no mlmicípio de Boa Vista do Cadeado, Rs'. . 

Art. 14°. A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral Extraordinária 
~onvocada com este fIm específico, nas formas do art. 10, 11 e 12, nos casos de injuria nos casos 
~omprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desv1rhle suas 
:inalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será elejta uma comissão diretora 
JIovisória mediante decisão da Assembléia Geral, composta de três sócios fundadores, que administrará a 
:mtidade, até a eleição da nova diretoria, nos moldes do art.13° deste estatuto. 

DO CONSELHO FISCAL 

I 'i 15°, O Conselho Fiscal será composto por no mínimo 6 (Seis) pessoas sócias, representantes de pelo 
.LV;) 06 (seis) entidades pertencentes a comunidade da área de abrangência da Entidade,. tais como: 

lssociações de classe,beneméritas"religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, sen 
:quatro) efetivos: um presidente, um secretário, 2 vogais e no mínimo de 2 (dois) $diliII!I'Iell1 

~leitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 ( dois) anos. _" 
?ar~grafo 1: O mandato do ~onselho Fiscar será d~ 02 (dois) ~os'. , .. " . r.otA 
?aragrafo 2: O suplente sera convocado a assurnrr em defImtlvo o cargo caso ocorra ~ Lie 
nenos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias con ecuti~a~ ~W'O 
ütemadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escIito ao presidente d conse 
?arágrafo 3: Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convoc, 
~leição do novo conselho, e este terá um mandato tampão. 

:\.rt. 16°. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordi.'lariamente a cada dois meses com a fInalidade de: 
a) i\preciar e aprovar ou não os balancetes fmanceiros, os documentos contábeis e os atos 

administrativos que se relacionam com as fmanças da entidade. 
'b) Fiscalizar e acompanhar o trabalho que será desenvolvido pelo arquivo, biblioteca e emissora ou 

emissoras que vierem a ser concedida para a associação no .tocante ao caráter comuDitário, a sua 
adrnlnistração com vistas ao interesse exclusivo da comunidade e çle-s . .ppncípios estabelecidos em: 
Radió~ifusão Comunitária.. - - ,'''/J..~ . 

~é"~~g.04 
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,c) o Conselho Fiscal, periodicamente, deverá elaborar relatório contendo a'descição da grfa.,r.;,~:d~;~3~ 
, 'programação, bem como sua avaliação. T t, 

Parágrafo 1: O Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar necessário, m 1 . 
convocação por esc11to por qualquer um dos membros ou demais, em dia, hora ~ local deci 'do 'pel~ 
maioria dos membros, e com quorum mínimo de três conselheiros. .. 
'Parágrafo 2: Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de suplência, substituir em \pra: 
reunião o membro ou membros efetivos 'faltosos. 
Parágrafo 3: Em caso de constatação de irregularidades nas contas da entidade, dependendo da 
gravidade, ou em caso de' confumação de atos administrativos contrários aos interesses coletivos, o 
Conselho Fiscal poderá convocar a Assembléia Geral para propor destituição parcial ou total da diretoría 
executiva, 

Art. 17°. Os cargos da diretoria executiva e conselho fiscal n[o serão em nenhuma hipótese ,remunerada. 
d 

Art 18°. Todos os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral, que poderá ainda 
acrescentar em seu quadro um diretor de operações que contratará técnicos especializados para as funções 
que requerem habilidades técnicas. 

i 19°. O presente estatuto poderá ser refmmado, por deliberação da Assembléia Geral Extraordináría,' 
)ecialmente convocada para este fim, sendo exigide o voto concorde de dois terços' dos presentes à 

Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
Parágrafo Único: A entidade não poderá efetuar nenhluna alteraç?,o do seu Estatuto Sõcial sem prévio 
parecer da Secretaria do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 20°. Caberá a diretoria coletivamente: 
I) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação, dos objetivos definidos em 

Assembléia Geral. 
11) 
lI!) 

IV) 
V) 

VI) 

VII) 
VIII) 
IX) 

X) 
XI) 

Convocar e presidir a Assembléia Geral. 
Indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar a entidade em atos 
públicos ou em eventos, no caso do impedimento do' presidente, ou nos casos que julgar 
conveniente.. '. 
Elaborar relatórios semestrais' das atividades, realizações e atos administrativos. \'j' 
Prestar contas bimestralmente mediante relatórios aos associados, anualmente à Assembléia 
Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral. 
Autorizar a admissão ou demissão de TImcionários, bem como salários, gratificaç,ães ou outras 
fOffilas .. de--remmleracão. 

, > 

Autorizar a aquisição de,equipamentos. 
Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos, dessa 
Aprovar e modificar regimentos internos, da Assembléia Geral, Orgãos 
Serviços que venham a ser implantado e/ou administrados pela entidade. 
Cmnprir e fazer cmnprir este estatuto. 
Administrar a Sociedade Beneficente Glória In Excelsis. 

Art. 21°. Caberá ao presidente~ 
I) Coordenar as reuniõi3s de diretoría e Assembléia Geral. 
11) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades e órgãos 

III) 
. IV) 

V) 

judicial, extrajudicialmente e comunidade em geral. 
Responder em juízo pela entidade, ou L'tldicar preposto. 
Assinar juntamente com o secretário as atas de reuniões e demais documentos de circulação 
interna e externa. 
A-ssina:r juntamente com o tesoureiro os balancetes e os cheques para pagamento de despesas 

em geral. ~ 

r--
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Art. '22°. Caberá ao vice-presidente:, "é~~~' 
I) Participar ativamente das reuniões de db:etoria, contribuindo com suas :furl.~Ões coletMas. 
II) Substiturr o presidente em caso de seu impedimento temporário ou de:finitivo~ .'] 

Art. 23°. Caberá ao secretário geral: 
I) Secretariar as reuniões de drretoria e as Assembléias Gerais, lavrar e assinar, jlmtame1ll.te cõm o 

presidente as respectivas atas. 
II) Preparar editais, convocações, circulares, correspondência sociais diversas, assinando-os 

juntamente com o presidente. 
III) Manter o cadastro de associados. 
IV) Manter sob seú controle a Q.ocUmentação legalmente necessária dos funcionários da entidade. 

Art. 24°. Caberá ao seglmdo secretario:, 
I 

I) Participar ativamente das reuniões de diretoria, -"Contribuindo com suas funções coletivas. 
II) SubstituiT o secretário geral em caso de seu impedimento temporário ou defInitivo. 

Art. 25°. Caberá ao tesoureiro: 
I) Manter sob seu controle toda movimentação financeira da entidade. 
I) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade. 

UI) Apresentar os balancetes à diretoria. 
IV) Assinar juntamente com o presidente os 'cheques para pagamento das contas diversas da 

entidade. 
V) Adotar todas as providências necessárias para facilitar o desempenho de sua função. 

< 

Art 26°. Caberá ao segundo tesoureiro: , 
I) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções cole1ivas. 
lI) Substiturr o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou ciefinitivo. 
UI) Au,'{iliar o efetivo no cumprimento das funções atribuídas. 

Art. 27°. O quonun mínimo para decisão nas relmiões de diretoria é de inaioria sinlples dos,presentes, em 
caso de empate nos processos de votação deverão ser feitos encaminhamentos a reunião seguinte 
convocada ordinária ou extraordinariamente para o caso específico. 

CAPÍTULOIV 

J PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 
• ··_·· __ •• __ • ________ 0 ___ _ • _______ 0 __________ 0 _ __ _ ~ ___________ • __ ~ ___ • __ • 

Art. 28°. Os bens patrimoniais da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis s N 

diretoria executiva sendo variáveis e ilimitadas constituindo-se dos bens móv . 
doações, aquisições e subvenções. 
Parágnlfo único: A sua manutenção será conforme Art. 29° e seus parágrafos. 

Art. 29°. A receita da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis advirá: 
I) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que fic 

caL'{a com valor, data e identificação do doador. 

i~! -

II) As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admi 4'0 cínio , sob a, 

lU) 

IV) 

fOIma ,de apoio cultural; para os programas a serem tra..l1smitidos, des que restritos aos 
estabelecinientos situados na área da comunidade atendida. 
De campanhas e outras ,atividades desenvolvidas para este fim, devidamente aprovadas pela 
diretoria. 
Contlibuição regular e obrigatória dos associados. 

:] 
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P~rá.grafo l:'Serão rejeitados as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal, ou q~e c\~~~r~metJ de 
fOlIDa direta, ou indireta, os obj etivos da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis. ',',';:; . ;::,'ôT 0 j / 

Parágrafo 2: Todas as doações serão analisadas pela diretoria que pode aceitá-las ou não, respeitando o 
disposto no parágrafo anterior. 

Art. 30°. Não haverá a distribuicão de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 
• ,' ••• " ""'" I" " ••• , ~.' 

·Art. 31°. A receita da entidáde será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas -
finalidades :institucionais.' 

Art. 32°. As despesas da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis são: 
I) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens p1óvE{is e imóveis. 
II) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica e serviços a terceiros. 
10:) Patrocínio de projetos ou atividades com fins c6munitários. 

Art. 33°. Em casoq.e dissolução ou extinção da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, o remanescente 
do seu patrimômo liquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual 
1)1 1 federal de fins idênticos ou semelhantes, sendo que não poderão ser divididos entre os sócios. . 
S . ágrafo único: A dissolução e extinção da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis só ocorrerão 

lando constatada a impossibilidade do cumprimento das suas finalidades estatuídas e por decisão' de dois 
terços dos associados em Assembléia Geral convocad~para este :fim, conforme Art 12°. 

CAPÍTULO V 

. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 34°, Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma diretoria provisória,. com mandato de dois anos, 
cabendo a esta diretoria: . 

I) 
II) 
lU) 

Registrar o presente estatuto, na forma da lei. . . 
Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da entidade. 
Organizar o cadastro de associados. 

Art,35°. Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e/ou assembléia geraL I'i-

", 36°, Presente estatuto entra. em vigor nesta data. 

"" . 

. ~~~~ do Cadeado, RS, alterado em 10 d 
"'.... o.... . 

c----· .. · .. --·-~ a .... '-'~: . .:.:.:..::.;.: ................... . 
CELNLA SANTOS CORREA>" ". . 

Presidente 

... tI" ''''i' ... "o 
~:I' ........ 

-~-'\ ~-. 

··~~l~~~ i7~: b?--'--~ 
Secretário 



CERTIDÃO 

CERTIFICO que a presente alteração' 
estatutária da SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN 
EXCELSIS- SBGIE, foi averbada à margem do registro principal, 
no livro A-4, fls. 083, sob, nO 792 do Registro Civil das' Pessoas 
Jurídicas desta Comarca, nos/ termos do Art. 45° da Lei 
10.406/2002 do NCCB. O referid é verdade e dou fé. 

Cruz Alta, 30 e outubro de 2.008. 

15701080000143845 a 43847, 0157020 0000500214,015703070000701606 a 01607 
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Ata n°. 03 alteracão estatutária. 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de 2008, na Rua Sauro Brondani, n°. 096, re . 
Assembléia Extraordinária os associados da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis. A re 

. : . I 

as dezoito horas e. trinta minutos, obedecendo a convocação feita pelo· edital, que convoco o sembléia 
Geral, com os objetivos de Refornti.liação e adequação 'estatutária, analise da situação da Entidade e assuntos 
diversos. A reunião teve seus trabalhos inlciais conduzidos pelo Sr. p'aula AlBertoCorrea da Silva, membro 
da Associação. Após seguir os procedimentos e fazer a primeira chamada, aguardou-se trinta minutos o e foi 
feita a segunda chamada, consta11-do assim que havia quorum para o inicio da Assembléia, assim no uso da 
palavra, a presidente da Entidade, Celma Santos Correa, fez uma breve rel3:to da situação da Entidade, 
dando oportunidades de manifestos dos presentes, onde relalaram a situação do andamento do processo da 
Entidade perante o Ministério das Comunicações, e sali~ntando a necessidade de alterações no estatuto, 
visto a Entidade estar enquadrada em área de fronteira, sendo assim necessá...rio o envio de docluuentos 
exigidos por lei. Após alguns minutos, foi então sendo apresentado as alterações no estatuto, onde foi 
alterado o artigo 7°, ficando com a seguinte redação "Os associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Sociedade Beneficente Glória In Excelsis."~ llq Art. 8, 
t ~lusão houve a inclusão inciso Vil, com a seguinte redação "Vil - A responsabilidade eã

o 
orientação 

houelectual e administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
lOS. O quadro de pessoal será constituído de, pelo D;lenos, dois terços de trabalhadores brasileiros."; No 

Capitulo In, Ali. 11°, foi apresentada a alteração do P~ágrafo 1°, ficando 1 0, com o texto "Parágrafo 1: As 
eleições para cargos na Sociedade Beneficente Glória In Excelsis serão realizadas a cada dois anos, 
estabelecendo assim o p,eríodo do mandato da primeira e demais diretorias.", no mesmo Artigo, ou seja 
Capitulo In, Artigo 11°, foi acrescentado o Parágrafo 4, com a seglúnte redação· "Parágrafo 4: A assembléia 
Geral elegerá mn Conselho Comunitário para um mandato' igual ao da diretoria, sendo composto por, no 
mínimo, cinco pessoas físicas, representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora com vista ao atendimeIitó do interesse exclusivo da comunidade, 
devendo organizar-se através de s~u regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resmniçlo 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação"; No Capitulo );:1I~~ . 15° foi 
retirada a palavra commritário, no texto "Conselho Comunitário. Fiscal", ficando ap@n$ o edação. 
«Conselho Fiscal", mesma alteração no Art. 15°, parágrafó 1, Art. 16°. Alínea "C", parágrafo '1, afo 3 
e Art. 17°, ficando todos os textos com a redação :'Conselho Fiscal". Já no 19.0, foi feita '[j)lo 
.' igrafô {mico, com a seguinte redação apresentada "Parágrafo Único: A entidade não pocf&/Í efetuar 
,ênhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévio parecer da Secretariado Conselho ci~ Defesa 

Naciona1.". Nõ7\:rt-:-33~ouvesua alteração, ficando Omesrilo com a seguinte redação "Art. 33°. ED;l caso de 
dissolução ou extinção da Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, o remanescente do seu patrimônio 
liquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual. ou federat de,fins 
idênticos ou semelhantes, sendo que não poderão ser divididos entre os sócios." Após lida as 'alterações 
foram aceitas e aprovadas por unaminidade dos presentes, as alterações 'estatutárias, ficando a cÍiretoria 
responsável pelo registro das alterações em cartório. :para fins de direito esta ata será registrada no registro 
de pessoas jurídicas e documentos do Cartório competente. Não havendo mais a tratar fo)~i_d~a~~~----:1 
encerrada a reunião às vinte e uma horas, onde eu Fabio Mayer Barassuol, na N ~t~rã.nE.~L 
~ão, lavrei a presente at'a,"" que após lida e aprovada foi assinada por mim, a Sra. ~;~ ~11\P.5lçoes 

oF "~M..~, Segue as assinaturas ilegíveis' or, presentes. A present~ ata é copia fiel, tr c li'f.6ie ~\Nl\l 
Boíl~ ~s '.'ir ~ "~~eado, RS, aos seis di 4g~. outubro de 2Q08. CONfERE J . 

~.t7r4. ~~ Q .. ,,~ . >i"'e \,\ . 
.<l~i", ,\ 

Presidente 
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RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CRUZ ALTA 
Serviço Registral e Notarial Fontana 

CERTIDÃO 

"-'. -

CERTIFICO, usando da faculdade que me confere a 
Lei, e por me ser pedido pela parte interessada, que revendo' nesta Serventia, os 
livros e demais assentamentos referentes ao Ofício do Registro de Títulos 
Documentos e Outros Papéis, através de fichários e índices, verifiquei constar o 
registro da ATA número 1 da SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN 
EXCELSIS, datada de 12 de fevereiro de 2008, registra às fls.120Vo, sob n° 
10596, Livro B-22, em data de 27 de fevereiro de 2008". Era o que me cumpria 
certificar com relação ao pedido. ° referido é verdade e dou fé. 
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SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
S.B.G.l.E. 

i 

REQUERIlVIENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIlVIENTO PRÉVIO PAR4.. 
EXECUCÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COlV1UNITÁRL~ 

> > 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República: 

A SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSlS, Inscrita no C1:'.JPJ sob o 
nQ 09.384.555/0001-59, com sede na Rua Sauro Brondam, na. 096, Bairro Centro, Boa 
Vista do Cadeado RS, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 98118-000 telefone oxx-
55-9178-1324, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

, ( registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 
! elll conformidade com a Lei na 6.634, de. 2 de maio de 1979,à Lei 10.610, de 22 de 

janeiro de 2002, o Decreto na 85.064, de 26, de agosto de 1980 e nos termos de que 
trata o item 11 da Norma Complementar ~ 1/2004, solicitar o assentimento prévio 
para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Rua 
'Sàüro 'BroIldaní, na. '096,'BaÍrro Centro, Boa Vista do Cadeado RS, Estado do Rio 
Grand~ do Sul, CEP: 98118-000. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção 
do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a 
mesma é imprescindível para que a: autorizacão junto ao Ministério seja oútorgada e 
ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio" caso seja 
concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para a execução 
do serviço pretendido. 

Boa Vista do Cadeado" RS, 10 de outubro de 2008. 

" SERVIÇO Púsuco 
M~iél .. 

Celma Sarítõ~or -ea-'"-. L 2 2010 

Presidente 
CPF. N°. 929306700-53 

Endereço para correspondência: ' 
Rua Sauro Brandam, na. 096, Bairro Centro 

,Boa Vista do Cadeado RS, Estado do Rio Grande do Sul. 
Telefone: OXX-55-9178-1324 .~! ~ahello ato de ,AdáirValentimDaltrozo-tabelião ~ 

~~ I, u Il Pmhmo Mach,do. J12 ' Sal, 04 - CEP 98 O '~. Cruz Ana * RSFone:(55)l)21A519"FOn~l'a"(55))322.l118,E,m"',adain~@boLCOmbr . 

• ..~ .. ~i.: . Reconheço AUTENTICA a firma d2~lma Santos C rrea Dou fé, . J 
$;, ' EM TESTEMUNHO' DA VE E )' 
k~ , I Cruz Alta. quinta-feirr . de outub o 2008 l 

I,,' , Dinara dos Santos Deick - Escrevlmt Au rizada 'I 
~, ,Emol: R$ 2.30 + Selo digital: R$ 0,20 - O ,61.01.08 O~, 01.. ~~ __ 

. . . ~ u 



SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
SoBoGol.E. 

Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 

PR VA DA NACI ALIDADE 

SEIIMQO P'ÚSlICO FEOERAL 
Md.~ ig das Comunicações 

COMO 

;j'f-



SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 

, , 
, Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro -Boa Vista do Cadeado RS. 

PRESIDENTE 
NOME:CELMASANTOSCORREA 
NACIONALIDADE: BRASIL 

LISTA DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

NATURAL: BOA VISTA DO CADEADO RS; 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: DIRETORA ADMISTRATIV A 
ENDEREÇO: RUA SAURO BRONDANI, 096, BOA VISTA DO CADEADO RS 
R'G.: 307164929 SSP RS 

VICE-PRESIDENTE 
NOME: LAIRTON DOS SANTOS PEDROTTI 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; , 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: EMPREGADO RURAL 
ENDEREÇO: RUA JOAO AMARO, 505, BOA VISTA DO CADEADO RS 

( RG.: 1058036185 SSP RS 

SECRETARIO GERAL 
NOME: FABIO MAYER BARASSUOL 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: AGRICULTOR 
ENDEREÇO: RUA JOAO RAIMUNDO, 200, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 6068041703 SSP RS 

SEGUNDO SECRETARIO 
NOME: MIRIAM APARECIDA SPANAMBERG BARASSUOL DA ROSA 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NÁTURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: FUNCIONARIA PUBLICA 
ENDEREÇO: RUA JOAO AMARO, 125, BQA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 5074949271 SSP RS 

TESOUREIRA 
NOME: DORALINA EUGENIA DA ROCHA FUNCK 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CARAZINHO RS; 
ESTADO CIVIL:' CASADA 
PROFISSÃO: AGRICULTORA 
ENDEREÇO: RUA ANGELO BRONDANI, S/N, BOA VISTA DO'CADEADO RS 
RG:: 3039420074 SSP RS· 

SENGUNDO TESOUREIRO 
NOME: JOÃO FRANKLIN BANDEIRA RIBAS 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: SAPATEIRO AUTO}\fOMO . 
ENDEREÇO: RUA ANGELO BRONDANI; 853, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 6061095912 SSP RS 

Boa Vista do Cadeado, RS, 10 de outubro de 2008. ...... c~ ................. :: .. . 
. CELMASAN~A 

Presi nte 
, . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OFÍ-CIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATUR<\JS 

Rua Pinheiro Mac!u\do, 772· Cj 1 e 2 ·98005.000· Cruz Alh\(RS)· FOlle(055)322·6181 "~"w":,,,'" __ 

Associado ao Colégio Notarial do Brasil.!"-·':[~;r:l,t t r1J~."., 

Tenno 9878 

j 

Rui FontlUUl 
Registrador 

Eneida. L. C. Fontana 
Udo Wegener 

SUQstitutos 
": 

ClilTIUAo DE' CASAMENTO 
Livro B-20 

,\ . 

.""- <, I) H a -;/", .. 
~1.,",-\,.~~,;-_~ 

Fls. 117 

. . ~.: 

CERTIFICO e dou fé~ 110 uso das atribuições que llle confere a r..ei, que em trinta de agosto 
do a110 de dois mil e dois, nesta cidade de Cruz Alta(RS), na presença do Juiz de Paz, Sr. 
Luiz Antonio Zruuni SchereI' e as testenuUlhas que cOllstàm 110 tel1110, adotando o regime da 

" A 

cOlnlmhão parcial de bens receberam~se em matrimônio: PAULO ALBERTO CORREA 
DA SILVA e ÇELMA SANltOS DA ROSA. Ele, policial militar, divorciado, residente 
em Boa Vista do Cadeado(RS), nascido em doze de maio de mn mil novec~íltos e sessentá 
(12/05/1960), em· Cruz Alta(RS), filho de PAULINO MARIA DA SILVA e de TEREZA c •. ·'. 

I -:'ORRÊA DA SILVA. Ela, doméstica, solteira, residente em Boa Vista do Cadeado(RS), 
nascida em trinta e um de agosto de um 111il,novecentos e sete,lta e sete (3 r108/1977)~ em 
Cnlz Alta(RS)"fillia de JOSÉ PEDRO PEDROSO DA ROSA e de~~~~rttmm 
SANTOS DA ROSA. A nubente passa a assinar-se: '~CELMA SAN 
apresentados os documentos a que se refere, ° atiigo 180 do C.C. 
çÕes: nada consta. O referido é verdade e dou fé. 

Cruz Alta(R 

JDF 

._._._ .. _. __ ._. __ . _____ ~.----._---._---.--_._---_._---.--- --- .- .... _--.. _-- .. _o. - _ .... _. ___ --{-.(:; _____ . 



"I": b li t d Adair Valentim Daltraza _ tabelião 
! a e o Jl a o e R. Pinhe~o Machado, 772 _ Sala 04 _ CEP 98005-000 
Cruz Alta - RS Eone; (55)332f,4519-FQoéiFaJ; (55)3322,1118 -E-mail:nc[airvalenti@bQl.com.b 
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•• 0 •••• _ •• 
~ ... _~ __ ._*_. ______ ._ o •• _____ ••••• 

.,.;: 

EST-ADODOoRI:()':GR~EJ)()-SUL' , 
_ '()FiC10-DO-REGIS1'J{()~CIVfti)AS:PESSOAS'NA~-­

'Rual'inbv~.Mach~ó,:772-Gj-1'-c-2 :..9ioói.900 ~-C1UZAltaERS:Y-"F<'liic(055)32:2c618-l . 
Asseici.'1do-:ao·ColêgfoNotariéltdôBrasiZ-

-:Rtiiif~ritán:t 
J{eitiSi{ã:aor 

Eneida L. C. Fontana 
- . _. Udo Wegener 

Snbstitutcls ' 

...... :, .. - ~. ' .. 

..;r ... 
:f' 
J-

~ ;~;~1~,::7;€':::S:lis~~~7::: comere a~t:e{~ uereSSeiSdér 
,: -Íe-vereiro-do ,ano-de·-dois -nllI -eun; -nesta:.cidade-de -Cruz~ MtaERS},-, -na pIesença ,d@"J'uiZ--de'~ L 

.,~ .R*~:si, Liri.~Alltônio Zllilli;ri -fuhérer, e as tisteml11íhas que constáin no tenno, , addtandó 0.: " 
:' ;T~,;da,cómlrnhão,:par-Gial-.do0ens:Iecebe:àun~se,.eni ,matrimômo>LAlRTON ,D.OS$.AN~., 
'TOS 'PEDROTTI 'e DENI$ ·'MACHADO. Eh~:> agricultor; sólteiro;' residefltet~lJlB'Óa~' 

_ ' 'Vista do Cadeadô-RS;> nasciJo em três de outubro de um mil novecentos e, :§ettmta e dois' , 
~-(03110/1972}) -em'CnlZ'AItaIR8); ·fi}ho·de'LEOPOLDOJ)A SILVA ·PEDROtTlc~·de1}-E;;: :'. 
_ ,RONI M.AR.IA DOS SANT:VS PEDROTTI. Ela,. doméstica,,, solterra, Boa Vista do Cadea-~ ." 
, .. 6~S:nascida·:em~unl-de~·sEi' ~mbio~~deunl·mi1:i1QveceRt0s ~e-oitenta- e . doiS {Ol!kJ9/1982~:;'em~ .-

~.= ':Âtigusto-:Péstana(RS);=fi1ha-i!'~mSUINÓTADEU MACEADOé de- .... - ,:. r . _ 

. ' .' ' ',. " 

- :-CHADO.·.Anubente.passa-<l;assinar-se: "D~N1SEMACHADOPEDR ~.' ,,~:.., . 
. ~ .'$.entádós, os d.· ócumentós a, d. I ~e s. e refer, e'b .artigo 18CJdó -c~e_wo 1;: -". "~'~~ê~rr8u oe .:- . 
_: adaconsta.-,-O-ie:ferido_év-e1~ade_eflQKfé.-. CONFERE COM O RIGI~ l .. . ....... ··~~=F~-: . . ~ D~'I':; •... 

JDJDF)·.fee~elm. .. . .,~ I 
- .'-' 

. ,L. 



\ 
'TC b li t· d ' .' Malr Valentim Daltrozo - tabelião , 
I a e 0fla o e. R:pinheiro Machado, 71i· Sala 04· CEP 9800;·000 

. ,. _ Cruz A ta. _ RS to.ne: (;S);l321,4SJ2 .• l'oneiEax~(S;)J.3221u.8oE21IaiÚd~iJ'lª\eot· @bolcçQffi.br 

~":. " ~~. \ A U T E N T IC A ç Ã O 
i 

ai a '! " 

',~L)WTENTICO a presente cópia reprográfica c"",tn'r""'" 
~~,,~nim apresentadq do quedouté,. 
,t'fl1' , CruzA\ta,23 de s te 

}'. / E,mal: R$)"i3p"+~se19.d:ç\ital: R$ 0,20 - 016 : 
i'I'~ _ . ~ t . __ . ___ ~ •• QiO_a(a_dQs_santQs.Deic·ke .E' 

t] ,\ ~..~. i / '. \. . .." .. ~r-\-'" 

\ 

((.\ 
_ I" 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Registrador 

. Eneida t., C. Fontana 
Udo Wegener 

Substitutos 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO· 

~---

} ,. 

CERTIFICO que, se acha registrado neste Oficio, no Livro A-14, folhas 79, sob número 
84, o assento de nascimento de FABIO MAYER BARASUOL;· nascido no dia dezessete 
de fevereiro de um mil novecentos' e setenta e oito (17/02/1978), às 05:40 horas, no 
Hospital Nossa Senhorêl de Fátima, em Cruz Alta, do sexo Masculino, sendo filho de 
Frederico Barasuol e de Iolanda Mayer Barasuol, ambos do Estado. São avós 
paternos: Nicolau Barasuol e Maria Barasuol e avós matemos: SalvadQr C~p.dido Mayer 
e Regina Carposes. Foi declarante: Frederico Barasuol. O assento fói.l' Ú o em 21 de 
fevereiro de 1978. Observações: nada consta. O referido é verdade e dou 

Cartório de Boa Vista do Cadeado(RS) 

Emolumentos: R$ 15,80 
SDFNR 015701 080000131388 
SDFNR 015703070000700522 
DeRB 

Cruz Alta (RS), 

jl 
/ 

, 

de outubro de 2008. 

/ 

./6 



~.;~'"I' Tabelionato de R,Pi!~~oirM~~~~~~7~.ai:~U~~i:~~5'()OO ' I Cruz AI ta - RS Fone: (55) 3322A519.,EoneiFax: (55)3322,1l18.E.mail:ad,irv,lentim@boLcom,b 

llfl,""~.'," A U T EN T I C AÇ Ã O t " AUTENTICO a presente cópia reprográfic confo_r_m ___ 
, " mim apresentadq do que dou fé., 

!'IF Cruz Alta; 6 deolJtubr 
~"".,.: , ________ OÍ!lara_dos Sàntos·Deícke,:: Es 'e e 
'~~" IErnQI: WJ:'<l\Q;- S~I"ligítal: R$ Q,20~ Ú,1:61,Q""', ••• ,,,,, >'" 

:I! 
1.. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OFÍCIO DO REGISTRO C~ DAS PESSOAS NATURAIS 

Rui Fontana 
Registrador 

Eneida L. C. Fontana 
Udo Wegener 

Substitutos 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
Termo 10.461 Livro B-23 Fls. 100 

CERTIFICO e dou fé, no uso das atribuições que me confere a Lei, que ent onze de março 
do ano de dois mil e cinco, nesta cidade de Cruz Alta(RS), na presença do Juiz de Paz, Sr. 
Lúiz Antonio Zanini SGherer e as testemunhas que constam no termo, adotando o regime 
da y comunhão parcial de bens receberam-se em matrimônio: MAURICIO~DA ROSA e 
MI.RIAM A.PARE<=:IDA SPANEMBERG B~RASUO~. Ele, so1t~, contado~, 
resIdente em' Boa VIsta do Cadeado(RS), nascIdo em OIto de fev~e1tt) de um mIl 
novecentos e setenta e sete (08/02/1977), em Três Passos(RS), ~Q. de DARCY 
SILVEIRA DA ROSA e de LECI DA ROSA. Ela, solteira, estudante, residente em Boa 
Vista do Cadeado(RS), nascida em dezenove de março de um mil novecentoS·.e oit,enta 
(19/03/1980), em Cruz Alta(RS), filha de JOSÉ ADMIR BARAS " o 

SP ANEMBERG BARASUOL. A nubente passa a assinar-se: " ~ ~~'t'rfI~"\i 
SPANEMBERG BARASUOL DA ROSA". Foram apresentados o d~tmfNb~'11~'1l~§e 
refere o artigo 1525, do NCC, incisos 1, 3 e 5. Observações: :W.ad ~gRÉC(9~~~ 
verdade e dou fé. (J L 

Emal umentas: R$ 15,80 
SDFNR 015701080000131389 

Cruz Alta(RS), 

~D6~: 0:5703070000700523 ç:~~"\ 

.á! :. .~o b I v . t "d'; . Adai Va entiin Daltrozo - tabdião o .'~ 
~ la e lona o e R.Pinheiro >'i" ,do.71l-Salo04-CEP9S00S-úOO o. 

:~ Cruz Alta - RS Fonc: (55J JJ22.4519-Fón °Fa' (55)3J22.111S-E-maV)doirvalcntim@bol.coin.br , 

·.~i_·~.O.i:~ ..... ~. A U T E N T I C ç Ã O I . AUTEN,TICO a presente cópia reprogr f ca confome o original a 
mim apresentadq do que dou fé, • A~ 

, i~ Cruz Alta, 3 de outubr e ~ 
i°i;,; Neusa Passos da Silva - 2·\S~il uta 
.~'~'~;~':" Emol: R$ 2,:10 + Selo dl:~ítal: R$ 0,20 - 0161.01.0~,.aq 1.051128 

~. 1'N., 

! 



1<jjbend.0Jíf~~bo de OLiVeira . oficiai 

q:{)iim'ii'·f;,ere~l~ha f2.0P~d . oficlal.ajudante 
_,.". "." ... ,'., '"I _ .".(1 : .... ", . 

... -.:<: ; .. ;. ,'.},:,;:"-}, ,:. './ 

.. ~ t~~~=o 'CC"~~".2+>.S~z~~!~~~~~~·~_·";~'~······· ...... ... . 
. ~ . . .,' '"," <' ~ ' .. ,". "o,;, .' !',',\", ":,, ", ,.". ,,":'_ :::'~'_ ':, ," : .. :' :.~ . ~..-.., •• ~. --~-""~,-~" ~ • ....r-_-; ~':!~~.~~~. . . ,. 

~!'/';.~,. CERTlF-Iec'vque·à'!folha'sQ.li:.v'i:'~' .do·li~ro"hÚIriero B -3 . .., .' . foi lançado hoje o assent 

? .1 •. t·,· "" ". d' ·tllJ-iLéít~·;~~~~'~~~~;.!h6~~iN:lf~.j~G~NIA'·R~S~·"~~"'~F~u .. D~~. C 'lt.t' 
I "";;;' uo ma rlmOOlO e ._ ........... , ....•.• _ . ...; .. _ ...... ..; .............. ,. ....... , .... , ............... :fA ........ ; ••• " •• , •• , •••••• ", •.•••••• ," ••••.•••• : .... ,., ..... \.!M .. ,_ • .,. ••. """~I;LO.-;J. ••• SO' (!i.>!>~ 
(5,' ros;t naturais deste.Es,tád~i:~,r:':t·, '.k;::.',,> ." o.' • '.' .' ··0· .' contraído perante ~ 

! ~ ::~ .. ::::.:~=~:·~~~_·:·:.~~~!!!~!~!~~i~]~il~ti:~::r:-2::~.=·:~:: .. :: ... ::::.:~::;:::~,:.:.:::::::::::.~.:::::.::::.:.:.::~::::: 
~~s::.~.~~~~:ii:::~~~~~,~~~~,~iii~~~,~,~~,~it:~iif~~~,~~~,~:-.::=:~;i~~i~~;_~~~==..~~~·:=·-.: 
residente e domiciliado ....... ~ ... #:~:~~~ .. ;~.~2:~9.~ .. t.~; ...... , ..• :.;i;~:) .......... ~: .......... " ....... " ...................................................................................... . 
Filho de ....... ; ... :!lit.enQr. . .Jt~:unC.k ... a ... de .... dona,: ... O'l~~A~a1.nar.4i ... Fu.nck.lt;_ ......... ir~ ..................... : ............................ . 

I:!'.-'" 
,"-,' ' 

" • .:. ............................. ~ ............. M •• w~~.:au.~" .......... ~": ......... -...... ~~,.. __ ........................ _ ................... ~ ...... " •• "':.~i~~~,~'~~ .. ~<~ ............ ··· .. ·':' ............................ · ... .;~ .......................................................... u. ................. , ....... _ ........................... . 

........................ : ........... ".: ................ _··_·······_········_······:·········· ... ········_:1,\·· .... ;:,~~ ........ :; ................................ ~ ..................... ; ....................... : .......................... .. 
................................. ·~ ..... : .... ~ ... ,_ ......... _ .. , .... ~ .. ~~ ... u.~ ....... :~ .... :~ ...... _~w~, ............. _ ................ ~ •• ~~ ........... ~.~,:; ........ ~;i~~;~t,~~~·~,; .............. __ .... __ ..... ~-"""::" .. .:.~ .... _· .. _· ........ _·~·-- ... -.. ------.. -.. -.... -.... " ....... -........ -.......... ~." ... "~., .. ,, ........ u ......... ~ ...... ,. ••• ~ 

.. -- ................ -....................... ,---------'------. -. ---'. '.-". -... ~~-~_ ..... :-:-_._ ... -:-._--_. __ .. _-, .. _ ..... :, ..... _ ..................... .;.. ....................... ~ ........ " .......... -............... -................................. ......... " .......................................................................... . 

Foram apresentadoscosdocuJllelifas' a que se refere o .• a~t 180, ns ... _.JJ.ID . ., .... ª-Q1.g .... e .... Çfuat.r.O ......... do c6digo civil. 
'.., ,,:.' ,;' 

Observações : .. J.1QgiJlte ... ~~k~g.~Wi_W.niJmMal.Àe. .. ·.b.e.na.··G-(.)nf;.o.r,~: .. G$e.r..1.tu!!'a .... f.eit-a .... :m0-.... 
Tabelionato loçal 'sob b~29~560/211t -:,0.8 d .,,,,,,1.. ,.;:» 10"78' Ressalvo m.r 

._ ........................................ L.._ •• _ •••••• _ ••••••• _ •••••• _ •••••••••••••••••••• _ ••••••••••• e:~. . ._. e.. ... .J..I:A.U.UQ ••• l:i.d3 •• _ .. '7--1' •• *-.................................. a .. gt ... ª~. 

da sunra onde se 1e: Eugênia Rosa da'.Racha ti :*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:* --... ----.. -.. ----:: ......................................... ~ .. -....... ~ .. _--............................................... : ..................... ' ...................... ~~''::..:.s ...................... : ..... " ............ , ..... _ ......... ~ ........ ~ •...... : .......................... : ............................................................. " ......... -

o referido é verdade e dou fé. . . . 

Cruz Alta, ....... 3.-.? ... de ........ j.~~!?.9. .................. _ .. de 197.J~.~.~.-
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rl'\ T. 'b' li' t- d ' ,"Adah-Valentinil!altrozo-t~be\iãO '. -, ~~ 
, I I a ,!! o n a o e, ,R, Pinheiro Machado, m -Sala 04 - CEP 9~005,OOO 
~~ ,Cruz Alta - RS ron!: (55)J32úSIH'Qne/f8l\:(55) l3jÜll~ - jl,ri)nil:;dajryalcÍ!tim@!>ol.e,!>i ,-' 

~-I AUTENTICAÇÃO 

I
tt~UTENTICO a presente cópia reprográfica conforme o original ~ 

~\\ ','I,im apresentadq do que dou fé, 
, ; l' ' Cruz Alta, 23 de sete br d 200 
~_ '_" ___ _ .DJ!laLa_dos.$antos Deicke - E qr ent Aut (izada_--

1
':'''',\ / Emol. R$ 2,30 + Selo digitai: R$ 0,20, Of61 1,0 00 11,0 226, i/,', I,: /,i: 'J ,,"" i' 
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SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 

, Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 

PR VA DA ALIDADE 

1...'2 



SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 

Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 

LISTA DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: 

PRESIDENTE: 
NOME: JOB TADEU MACHADO 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: IJUÍRS; 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO, 
PROFISSÃO: FUNCIONARIO PUBLICO 
ENDEREÇO: COMUNIDADE RINçÃO DO TIGRE, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 

, RG.: 5105955875 S'SP RS 

SECRETÁRIA 
NOME: SANDRA ISABEL TElXEIRA STEDILE 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: AUGUSTO PESTANA RS; 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: FUNCIONARIA PUBLICA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 356, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 7093729155 SSP RS 

VOGAL 
NOME: MARILEI DA SILVA 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CATUIPE RS; 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: DO LAR 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 285, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 1070815103 SSP RS ' 

VOGAL 
NOME: V ALDOMIRO DE OLKIVEIRA SOUZA 
NACIONALIDADE; BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: VIUVO 
PROFISSÃO: APOSENTADO 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 530, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 1038820252 SSP RS 

,SUPLÉNTE VOGAL . 
NOME: V ANESSA DOS SANTOS XAVIER P ADILHA 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; , 
ESTADO CIVIL:' CASADA 
PROFISSÃO: BANCÁRIA 
ENI?EREÇO: RUA LUIS BOTEGA, 1234, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 1083575744 SSP RS 

SUPLENTE VOGAL 
NOME: JULIANA LOPES BORGES 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: SANTA MARIA RS; 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: DO LAR 
ENDEREÇO: RUA HEITOR RIBAS, 15, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 1083995967 SSP RS 

Boa Vista do Cadeado, RS, 10 de outubro de 2008. 

........ : ..... ~~~ 
Presidente 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Rua 15 de Novembro, 694 - Caixa Postal 547'- ~iY700.000 - Ijui (RS) - Fonc-Fax(055}3332-6955 - ~ :132-9240 - 3331-2989 

Bel. Milton Diemer . 
Oficial 

.( 

Bel. Fabrício Eickhoff Diemer - Bel. Lucas Eickhoff Diemer - Gilson Luís Rigoli 
Substitutos 

CÊÍlTiDÃO'DE'NASCIMEtlTO 
. . 

CERTIFICO que, se acha.registrac/p neste Ofício, no livro A-041, folhas 159, sob' 
número 17090, o assento de nasci~e.i1todeJOB. TADEU MACHADO, nascido ~o dia 
dezesseis de i!,Jnho de um milnov~centÍ)se oitenta e quatro (J a/06/l~.84), às. 2Z:55 
hor()s~", .n9Ho~pital. B()m' .Pastor~:n~sta :ciqade,:do. se){ó,Mâ'~Qu.liflo,';·~~ndo filho de'. 
- - •••• 0 ~ •• -'" .;.~.- '.' ;"'-"..:~-",.".~.,~ =,:"""",.:- ··-·'--\·=-·f."--·:~·.,-eo-_·_,:- :-:-' ',' " ": t;;. :,' ~". . , .. ' .• 1,. '.~, , 

JESUINO TADEU MACHADOía~ricultor,natLiral deste Esta.·~o:.e de.,~NNA ~OEZIA . 
MACHADO, de afazeres domês~cos, natur.al deste Estado.' S,ão avós pat~rnos: 
SETEMBRINO FOGACA MACHAqO e LUCRECIA ALVES MORAE'S e avós mateníos: 
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA eRÔ~~UNAVIEIRA DA SILVA. O aS~J!nto foi lavrado em 
18de junho de 1984. Foi declarantfl: O pai. OBSERVAÇÕES: Nada~consta. O referido é 
verdade e dou fé. ' ,. 

, Emolumentos: R$ 12,30 
i DTDl r&lEJR DFED 

Ijuí (RS), 19 de agosto de 2004. 

Bel. MILTON DIEMER 
OFICIAL 

Bel. FABRICIO E. DIEMER - Bel. LUCAS E. OIEMER 
GilSON LRIGOLl - Substitut9S. 

REGISTRO CIVil das Pessoas Naturais 
IJul-RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Rua Pinheiro Machado, 772 - Cj 1 e 2 - 98005.000 - Cruz Alta(RS) - Fone(0--55)3322-6181 

, Associado ao Calégio Notarial do Brasil ----

Termo 7.031 

,Rui Fontan'a 
Registi"ador 

Eneida L. C. Fontana 
Udo Wegener 

Substitutos 

Livro B-12 Fls. 233 

CERTIFICO e dou fé, no uso das atribuições que me confere a Lei, que 'em três de janeiro 
do ano de um mil novecentos e noventa e dois, nesta cidade de Cruz Alta(RS), na presença 
do Juiz de Paz, Sr. Luiz Antonio Zaini Scherer e as testemunhas que constam no termo, 
adotandq o regime da comunhão parcial de bens receberam-se em matrimônio: JOSE 
LUIZ BOEIRA STEDILE e SANDRA ISABEL TEIXEIRA. Ele, solteiro, agricultor, 
residente em Boa Vista do Cadeado-N/M, nascido em dezessete de fevereiro de um mil 
novecentos e sessenta e seis (17/02/1966), em Boa Vista do Cadeado ~/M, natural deste 
Estado, filho de WALDEMAR JOSÉ STEDILE e de VERISSIMA DOMINGU 
BOEIRA STEDILE. Ela, solteira, doméstica, residente em Rosárià-MlAúgust~;p.~{ 
(RS), nascida em seis de junho de um mil novecentos e, setenta e dois,.(06/0611972 
Augusto Pestana, natural deste Estado, filha de GENESIO OSMAR TEIXEIRA e 
ERENA TEIXEIRA. A nubente passa a assinar-se: "SANDRA ~IS~AB~E~-L.J~~~lI 
STEDILE". Foram apresentados os documentos a que se refere ~m&il~c@lf:E({!;~ 
incisos (não consta). Observações: nada consta. O referido é verdad ~dascomurw;açoes 

Emolumentos: R$ 15,80 
SDFNR 015701080000131390 
SDFNR 015703070000700524 
DCRB 

. , COt4FERE O 

Cruz Alta(RS), 2 d out~.b[_ ~~~OB. 

\ \ 



PODER JUDICIÁRIO 
OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

COMARCA DE CATUÍPE-RS 
BEL. JULIANO MÜLLER - Oficial 

BEL. JAQUELINE MÜLLER _la Substituta 
CARLOS EDUARDO COLATTO' - 2° Substituto 

Certifico que se acha registrado neste Ofício, no livro de Registro de Nascimento 

número A-02, folha n° 112, sob número 690, o assento de .nascimento de MARILEI DA 

SILVA, nascida no dia seis de novembro de mil novecentos e setenta e três (06-11-1973), às 

nove horas (09:00h), em Catuípe-RS, do sexo feminino, sendo filha de JOÃO DA SILVA e de 

TERESA MOURA DA SILVA. 
'. 

São avós paternos: PEDRO DA SIL 'IA e LIBERALINA LOURENÇO e avós maternos: 

JOAQUIM DE MOURA e ROSA MARQUES. 

F oi declarante, o pai. 

O assento foi lavrado em 21 de junho de 1977. 

Observações: INEXISTEM. 

O referido é verdade e dou fé. 

Selo n° 0125.03.0800007.01024 

Emol. R$ 13,50 

Rua Vilarim Rodrigues, 106 Centro 

Catuípe-RS, 24 de Setembro de 2008: 

/" ~ .. / 

CARIJ}SEDUARDO COLATTO 

OFICIAL SUBSTI ~~----~'-"'I 

- Fone: (Oxx55) 3336-1370 - CEP: 98770-000 
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--C:-:-ESTADOnO ru<fGRANDEDifSuL 
OFÍCIO DO REGISTRO civIL DAS PESSOAS NÁTURAIS 

Rúa Pinheiro Machado, 772 - Cj 1 e 2 - 98005.000 - Cruz Alta(RS) -Fone(O--55)3322~61& 1 

_ Associado ào Cotegio Notàrial do Brasil 
- ,~. . 

" 

Rlii Font~na 
Registrador 

Eneida L. C. Fontana 
. Udo Wegener 

, Substitutos 

Certifico que, em data de vinte de ]unlo de dois mil e quatro, no Livro C-53, às fls. 94, sob nO. 
16291, foi 'feito o Registro de Óbito de EVA MACHADO SOUZA~ falecida em dezesseis de julho 
de dois mil e quatro, às 01 :25 horas no Hospital Nossa 'Senhora de Fátima, desta cidade, do sexo 
feminino, de cor branca, coZinheira aposentada pelo INSS, natUràl de Alfredo Brenner dIstrito de 
Ibirubá(RS), domicilÍada e residente na rua Major Hélio Appel Kem, 162~ bairro Azambuja, Cruz 
Alta(RS), com 67 anos deidade, casada, filha de Mario Machado e de Mwia Francisca Nogueira, 
ambos falecidos, tendo sido declarante Valdomiro de Oliveira S ouzà, h~Heittl, viúvo, policial 
militai" apOsentad() residente na rua Major Hélio AppelRem, 162, baiiTo",A~amb~~~ nesta cidade, 

c I, com RG 1038820252 SSPIRS, (esposo), e o óbito atestado pelo Dr. Pedro FtrrifUl N<i.t . 7411, 

_ ~_ 5
C
' ~~--1rl.eu ,,~mocOausa daltmortetnafctt:ral~l~~~ Agu~CO dO't~~~~~d~~: ~~~l-~~do-~:t~~~?d~d' f.' ' '-~~e 

- arulOgeIllCO." sepu amen 0- Ol realzauO no enu eno lY.tUlllClpa _ es él Cl a el ou 
testamento conhecido. Não deixou bens a inventariar. Era eleitora. 'A extin~",era -di neste 
Oficio, liVro B- 11, fls~ 155v, termo no.3~60, com Valdomiro de Oliveira Souza (6 de~laránte), 
ficârido-do extinto initrirriôiri6 doZe filhos maiores de idade,de nomes: Ivone, com_ 50 anos, Israel, 
com 49 anos, Natalina; com 47 anos, Dejanira, com 45 anos, Ioeci, com 43 anos, Marlene, com 41 

--~-- anos, l\i1tônlO,- coriC38-ãiiõs~:Vãldéci;~-c-6m--36àiibs, Solon e Solan,~e~~~e~"m~eo~-,",QD;~~~, 
Eliseu, com 31 anos e Valmir, com28 anos de idade. CPF 272543560 ~~~Sf. ' 
Nro; Beneficio 1060057461. O referido é verdade e dou fé. o' 'disComU!l~S 

--, --- - -- ,- - -, Ff~E COM O ORIGINAL 

- ~ . ~ -."'-' . 

Emolumentos: NIHIL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OFÍCIO DO REGISTRO C~ DAS PESSOAS NATURAIS 

Rua Pinheiro Machado, 772 - Cj 1 e 2 - 98005.000 - Cruz Alta(RS) - Fone(0--55)3322-6181 

. Associado ao Calégio Notarial do Brasil 

Rui Fontana 
Registrador 

Eneida L. C. Fontana 
Udo Wegener 

Substitutos 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
Termo 10.286 LivroB-22 Fls. 125 

CERTIFICO e dou fé, no uso das atribuições que me confere a Lei, que'em onze de junho 
do ano de dois mil e quatro, nesta cidade de Cruz Alta(RS), na presença do Juiz de Paz, Sr. 
Luiz Antonio Zanini Scherer e as testemunhas que constam no termo, adotando o regime 
da comunhão parcial de bens receberam-se em matrimônio: JOSÉ EDUARDO STÉDILL 
P ADILHA e V ANESSA DOS SANTOS XAVIER. Ele, solteiro, agricultoT, residente em 
Boa Vista do Cadeado (RS), nascido em quatro de fevereiro\.de urq, mil novecentos e 
oitenta (04/02/1980)" em Boa Vist~ do Cadeado(RS), filho dej>,ANT40 DOS SANTOS 
P ADILHA e de LECI SALETE STEDILL P ADILHA. Ela, solteiril, cotnerciária, residente 
em Boa Vista do Cadeado(RS), nascida em vinte e sete de ' de um mil 
novecentos e oitenta e quatro (27/12/1984), em Cruz Alta(RS), VELAIR 
OLIVESKY XAVIER e de LEONIR DOS SANTOS XAVIER. A 
se: "VANESSA DOS SANTOS XAVIER P ADILHA". Fora:tpli~~~iSQjã(i)f:jI~~1I 
documentos a que se refere o artigo 1525, do NCC, incisos 1, 3 
consta. O referido é verdade e dou fé. 

Emolumentos: R$ 15,80 
SDFNR 015701080000131391 
SDFNR 015703070000700525 
OCRB 

Tabellopato de : 
-Cruz Alta - RSFone:(55)3322.4519 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OFÍCIO DO REGISTRO CIVIt DAS PESSOAS NATURAIS 

Rua Pinheiro Machado, 772 - Cj 1 e 2 - 98005.000 - Cmz Alta(RS) - Fone(0--55)3322-6181 

Associado ao Colégio Notarial do Brasil ' 

RuiF.!>~ltl\na 
" Registrador 

Eneida L C. Fontana 
UdoNegener 

Substitutos 

CERTIDÃO, DE CASAMENTO 
Tenno 10441 Livro B-23 

", -.. 

Fls. 80 

,--i, 

CERTIFICO e dou fé, no uso das atribuições que me confere a Lei, que em vinte e oito de 
janeiro do ano de dois mil e cinco, nesta cidade de Cruz Alta(RS), na presença do Juiz de 
. Paz" Sr. Luiz Antonio Zanini Scherer e as testemunhas que constam no termo, adotando o 
regime da comunhão parcial de bens receberam-se em matrimônio: lVIARCIO ROCHA 

11 

BECK e JULIANA LOPES BORGES. Ele, trabalhador rural, solteiro, residente em Cruz 
Alta(RS), nascido em dez de dezembro de um mil nove~entos e oitenta e quatro 
'(10/12/1984), em Cruz Alta(RS), filho de JOEL CARPES BE(~K e de ARACI 
RODRIGUES ROCHA. Ela, doméstica, solteira, residente em Cruz Al\ta(RS), llélscida em 
quinze de março de ,um mil novecentos e oitenta e quatro (15/0:91984), em Santa 
Maria(RS), filha de, MARIO REGIS CORRÊA' BORGES e, de OLINDA LOPES I 
FIDENCIO. A nubente passa a assinar-se: "JULIANA,LOPES BORC.~ BECK" Horam III 
apresentados os documentos a que se refere o artigo, 1525" do 'NCC, ,incisos 1, 3 e 4. 11 

Observações: nada consta. O referido é verdade e dou fé. . .'. 

Cruz Alta(RS), 28 de janeiro de 2005. 
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SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 

Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 
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SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 

Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 

PRESIDENTE 
NOME: CELMA SANTOS CORREA 
NACIONALIDADE: BRASIL 

LISTA DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

NATURAL: BOA VISTA DO CADEADO RS; 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: DIRETORA ADMISTRA TIV A 
ENDEREÇO: RUA SAURO BRONDANI, 096, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 307164929 SSP RS 

VICE-PRESIDENTE 
NOME: LAIRTON DOS SANTOS PEDROTTI 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: EMPREGADO RURAL 
ENDEREÇO: RUA JOAO AMARO, 505, BOA VISTA DO CADEADO RS 

~. RG.: 1058036185 SSP RS 

SECRETARIO GERAL 
NOME: FABIO MA YER BARASSUOL 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: AGRICULTOR 
ENDEREÇO: RUA JOAO RAIMUNDO, 200, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 6068041703 SSP RS 

SEGUNDO SECRETARIO 
NOME: MIRIAM APARECIDA SPANAMBERG BARASSUOL DA ROSA 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: FUNCIONARIA PUBLICA 
ENDEREÇO: RUA JOAO AMARO, 125, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 5074949271 SSP RS 

TESOUREIRA 
NOME: DORALINA EUGENIA DA ROCHA FUNCK 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CARAZINHO RS; 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: AGRlCULTORA 
ENDEREÇO: RUA ANGELO BRONDANI, SIN, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 3039420074 SSP RS 

SENGUNDO TESOUREIRO 
NOME: JOÃO FRANKLIN BANDEIRA RIBAS 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: SAPATEIRO AUTONOMO 
ENDEREÇO: RUA ANGELO BRONDANI, 853, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 6061095912 SSP RS 

SEFMÇO MUCO FEDERAl. 
~ às Comunicaçôlil':l 

o ORIGiNAl 

Boa Vista do Cadeado, RS, 10 de outubro de 2008. 

····· .. ······ .. ~A 
Presidente 
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SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
S.B.G.I.E. 

Rua Sauro Brondani, n°. 096, Bairro Centro - Boa Vista do Cadeado RS. 

LISTA DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: 

PRESIDENTE: 
NOME: JOB TADEU MACHADO 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: IJUÍ RS; 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: FUNCIONARIO PUBLICO 
ENDEREÇO: COMUNIDADE RINçÃO DO TIGRE, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 5105955875 SSP RS 

SECRETÁRIA 
NOME: SANDRA ISABEL TEIXEIRA STEDILE 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: AUGUSTO PESTANA RS; 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: FUNCIONARIA PUBLICA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 356, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 

( RG.: 7093729155 SSP RS 

VOGAL 
NOME: MARILEI DA SILVA 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CATUIPE RS; 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: DO LAR 

, 
" 

ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 285, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 1070815103 SSP RS 

VOGAL 
NOME: V ALDOMIRO DE OLKIVEIRA SOUZA 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: VIUVO 
PROFISSÃO: APOSENTADO 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AMARO, 530, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 1038820252 SSP RS 

SUPLENTE VOGAL 
NOME: V ANESSA DOS SANTOS XAVIER P ADILHA 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: CRUZ ALTA RS; 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: BANCÁRIA 

IEIIMfO MUCO _Ui. ias 

ENDEREÇO: RUA LUIS BOTEGA, 1234, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 1083575744 SSP RS 

SUPLENTE VOGAL 
NOME: mLIANA LOPES BORGES 
NACIONALIDADE: BRASIL 
NATURAL: SANTA MARIA RS; 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: DO LAR 
ENDEREÇO: RUA HEITOR RIBAS, 15, CENTRO, BOA VISTA DO CADEADO RS 
RG.: 1083995967 SSP RS 

Boa Vista do Cadeado, RS, 10 de outubro de 2008. 

*FERE 

t 2 

Presidente 



CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL Do Rio GRANDE Do SUL 

17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 
Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - ii' (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

" JJL .. 
" t-' 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

li, neles encontrei o registro de CELMA SANTOS CORREA, eleitor(a) da 17a Zona 

Eleitoral, filho (a) de ADELINA MARJA SANTOS DA ROSA e de JOSE PEDRO 
'. 

PEDROSO DA ROSA nascido(a) em 31/08/1977, inscrito(a) sob o n. 

068395340450, seção 163 o município de BOA VISTA DO CADEADO/RS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz AltalRS, 21 de outubro de 2008. 

((C" , • .r 
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CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DO RIO GRANDE Do SUL 

17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 
Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - 'ir (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de LAIRTON DOS SANTOS PEDROTTl, eleitor(a) da 

17a Zona Eleitoral, filho(a) de DEROf-{I"MARIA DOS SANTOS PEDROTTI e de LEO­

POLDO DA SILVA PEDROTTI, nascido(a) em 03110/1972, inscrito(a) sob o n° 0611 

4861 0400, seção 0136 no município de BOA VISTA DO CADEADO/RS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está qtlite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz Alta/RS, 29 de outubro de 2008. 

p/~~~ " ! T/era Wanderlry) 
I Chefe de Cartório. 
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CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DO RIO GRANDE Do SUL 

17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 
Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - 'if (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arqUIvos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de F ÁRIO MAYER BARASUOL, eleitor da 17a Zona Eleito­

ral, filho de Frederico Barasuol e de Iolanda Mayer Barasuol, nascido em 

17/02/1978, inscrito sob o n° 066537890442, seção 136 o município de Boa Vista 

do Cadeado/RS. 

Eleitoral nesta data. 

'. 

Certifico mais, que o citado eleitor está quite com a Justiça 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz AltaIRS, 24 de outubro de 2008. 

c{0~ c!p,'veJ.: vº, 
\n} Vera./ ~~derl0') 
---r, Chefe de Cartório. 
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CIRCUNSCRlÇÃO ELEITORAL Do RIo GRANDE Do SUL 

178 Zona Eleitoral de Cruz Alta 
Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - if (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de MIRIAM APARECIDA SPANEMBERG BA­

RASUOL DA ROSA, eleitor(a) da 17a Zona Eleitoral, filho (a) de CARMEM SPA-
" 

NEMBERG BARASUOL e de JOSE ADMIR BARASUOL nascido(a) em 

19/03/1980, inscrito(a) sob o n. 072763560469, seção 0136 o município de BOA 

VISTA DO CADEADOIRS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz AltaIRS, 21 de outubro de 2008. 
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CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL Do RIo GRANDE Do SUL 
17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 

Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 -1iif (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

t-., 
, ',,' 

':-' )11 
,----

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de DORALINA EUGENIA DA ROCHA FUNCK, e1ei­

tor(a) da 17a Zona Eleitoral, filho(a) "de GALILO PRADO DA ROCHA e CELES-
" 

TINA MARIA ROSA DA ROCrIA nascido(a) em 24/05/1956, inscrito(a) sob o n. 

022967250477, seção 0100 o município de BOA VISTÀ DO CADEADOIRS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz Alta/RS, 21 de outubro de 2008. 
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CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL Do RIO GRANDE DO SUL 

17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 
Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - ~ (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

! I, neles encontrei o registro de JOÃO FRANKLIN BANDEIRA RIBAS, eleitor(a) da 

17a Zona Eleitoral, filho(a) de GEO~GINA BANDEIRA RIBAS e de MIGUEL 

" I , \ 

'-. 
FRANKLIN RIBAS nascido(a) em 15/10/1973, inscrito(a) sob o n° 061155700450, 

seção 0136 o município de BOA VISTA DO CADEADO/RS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz Alta/RS, 23 de outubro de 2008. ;]-r-------------__ 
aaMÇo PÚSUCO 
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CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL Do RIo GRANDE Do SUL 

17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 
Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 -1i (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de JOB TADEU MACHADO, eleitor(a) da 17a Zona 

Eleitoral, filho(a) de ANNA NOÉZIA MACHADO e de JESUINO TADEU MACHA­

DO, nascido(a) em 16/06/1984, inscrito(a) sob o nO 0849 87960400, seção 0180 no 

município de BOA VISTA DO CADEADOIRS. 
,-

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz AltalRS, 29 de outubro de 2008. 

~~~, 
Vera Wanderlf!Y) 
Chefe de Cartório. 
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CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL Do RIO GRANDE Do SUL 

l7a Zona Eleitoral de Cruz Alta 
Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - ~ (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de SANDRA ISABEL TEIXEIRA STEDILEJ eleitor(a) 

da 17a Zona Eleitoral, filho (a) de ERENA TEIXEIRA e de GENESIO OSMAR TEI­

XEIRA, nascido(a) em 06/06/1972, inscrito(a) sob o nO 056738480400, seção 0047 

no município de BOA VISTA DO CADEADOIRS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a . 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz AltaIRS, 29 de outubro de 2008. 

vi ~b~, 
-y Vera Wanderl'!)lJ 

Chefe de Cartório. 
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CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DO RIO GRANDE Do SUL 

17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 
Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - 2 (55)3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de MARILEI DA SIL VA, eleitor( a) da 17a Zona Eleitoral, 

filho (a) de TERESA MAURA DA SIbVA e de JOÃO DA SILVA, nascido(a) em 

06/11/1973, inscrito(a) sob o n° 060111240400, seção 0163 no município de BOA 

VISTA DO CADEADO/RS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz Alta/RS, 29 de outubro de 2008. 

y/~~ 
'( Vera Wanderlf!YJ 

Chefe de Cartório. 





CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL Do RIo GRANDE Do SUL 
17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 

Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - ir (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de VALDOMIRO DE OLIVEIRA SOUZA, eleitor(a) da 

17a Zona Eleitoral, filho(a) de ALVINA DE OLIVEIRA GOMES e de HIPOLITO DE 

SOUZA, nascido(a) em 19/01/1930, inscrito(a) sob o n° 0407 0081 0400, seção 

0047 no município de BOA VISTA DO CADEADO/RS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz Alta/RS, 29 de outubro de 2008. 

r ~~h, Vera WanderlryJ 
. Chefe de Cartório. 
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CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL Do RIo GRANDE Do SUL 
17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 

Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - ir (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de VANESSA DOS SANTOS XAVIER PADILHA, e1ei­

tor(a) da 17a Zona Eleitoral, filho(a)"de LEONIR DOS SANTOS XAVIER e de 

JOAO VELAIR OLIVESKY XAVIER nascido(a) em 27/12/1984 inscrito(a) sob o 

n.084987910400, seção 0050 o município de BOA VISTA DO CADEADO/RS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz Alta/RS, 21 de outubro de 2008. 
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CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL Do Rio GRANDE Do SUL 

17a Zona Eleitoral de Cruz Alta 

)33 
:':-- "'-

Av. Venâncio Aires, 1174 - CEP: 98005-020 - ir (55) 3322.7523 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os arquivos da Justiça Eleitoral, 

neles encontrei o registro de JULIANA LOPES BORGES, eleitor(a) da 178 Zona Eleito­

ral, filho(a) de Olinda Lopes Fidencio é,de Mario Regis Correa Borges, nascido(a) em 

15/03/1984, inscrito(a) sob o n° 0837 6132 0426, seção 136 no município de BOA 

VISTA DO CADEADOIRS. 

Certifico mais, que oCa) citado(a) eleitor(a) está quite com a 

Justiça Eleitoral nesta data. 

Isento de emolumentos de acordo com a lei. 

Cruz Alta/RS, 29 de outubro de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTA1v1ENTO DE OUTORGA DE SER'(IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° . 6oQO /o.f/SSRlDOUL -Me. 

ProceSSQ,n ° j.30()). (J)g 110/0R '. Localidade: & U~ .-eLe ~d..e - RS 

~Entidade: ,~d.a.k ~~ ~ ~ G~' 
~rjca entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex{gencia, U inSl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-J Cumplida.> i'.:'lciaL:;'l(;J:~0, f0:>tJl1do a apf~seu'tayào da .:;egulnw Jocunlç.ücação abaix:o descI '1; 

~ Cumpridas integra1mente - Processo inst:nrído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 
. " 

Observações:' . . / 

?~~~~~ ~ ;f8~.: 

Brasíli~ ~JiJ200 f Analista res~onsável: _--:::~~;.:::: 

FANTASIA: ~àQ' ~-vA FiY1 /;~~: _______ _ 
Fk.51 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente. 
~Cumpridas parcia1mente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

< SÉDE: ~ S'a..u.rtO' ~.v:. /1)9 qG. ~. 
: (h.4G· 
Obs.ervaçõ~s·: 

.* ~ .eLO.. . ~ ~ ~ ~ ~~'ç~, ~dC1.. ~ A:2jOJ-jéUJot 

DIRETORIA: A~.:d-'; E~çãe "~'+. 43), ~ -eU. 

0.2 ~ ( A;t;l.;. .11 J. I ~ a.t~. {~I O.2!.:w I 0- ,~ , JC.,.0A-ArlI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -1-''5.2. 3 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
CELMASANTOSCORRÊA 
Sociedade Beneficente Glória In Excelsis 
Rua Sauro Brondani, n° 96, Centro 
98118-000 - Boa Vista do Cadeado - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, de novembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008710/08, na localidade 
de Boa Vista do Cadeado· RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 12/02/2008, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidãp Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; , 

OBS: A Ata de Fundação está protocolada no Livro "A", mas esfã- registrada 
no Livro "B". Ela deve estar registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias çpntados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta a, ~1e;,ff~E~'1 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme. ter _~,~.rtHf,~ 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. . !.UL 

CONFE"f O ORIGh'V" 

Atenciosamente }~ 2 U 1 ~__ \ 

-~~>---~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCEL SIS:-o, . ./'I). . 
S.B.G.LE.') -"""0; .::~!::} 

Rua Sauro Brondani,n° 096, Bairro Centro - Boa Vista do CadeadolRS ::' '~t~!':; 

ILMO Sr. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES E/OU: 

A Sociedade Benefic~nte Glória In Excelsis, encaminha 
documentação solicitada via oficio nO 7823/2008/ radcom/dos/ssce-mc, 
solicitando assim, anexa ao processo nO 53000.008710/08. 

Sendo assim, subscrevo abaixo. 

Boa Vista do Cadeado/RS 04 de Dezembro de 2008 

Presidente 
CPF 929.306.700-53 

M INISTI:RIO 0.6. S COMUt·W::.1i. çeÍ\:S 
8RA IlrLl/l .• DF 

53000 055220i2003 -0'1 

SE APAISC 

08li 2l2008oÜ8 :3T . 

toNFERE 



RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CRUZ ALTA 
Serviço Registral e Notarial Fontana 

CER TIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que a ata n° 1 da fundação, 
encontra-se arquivada junto ao processo de registro da entidade SOCIEDADE 
BENEFICIENTE GLÓRIA IN EXCELSIS, no Livro A-4, folhas 083 e verso, 
sob n° 792, em 26 de fevereiro de 2008, do Ofício do Registro Civil das P~ssoas 
Jurídica, desta Comarca. ,. 

j 

O referido é verdade e dou fé. 
Cruz Alta, 031 de dezembro de 2008 

\ 

R$ 4,30 SDFNR 015701080000164021 a 64023 

/ 
sERvIÇO PúSUCO FEOEfW.; 
Ministério tia~ 

Rua Pinheiro Machado. 772/CJ 1 e 2 - 98005.000 - Fone155l3322-6181 - e-maU: rui@cartoriofontana.not.br - Cruz Alta - RS 
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Of n07823/2008/RADCOMfDOS/SSCE-MC 
CELMASANTOSCORREA 

EI\ SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
RUA SAURO BRONDANI 96-CENTRO 
98118-000 BOA VISTA DO CADEADO/RS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA TURE OU RECEPTEUR 

N' [)' iMENTO DE iDENTIFiCAÇÃO DO 
REá, -,DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

SIGNATUR~ENT 

AR 
~TAIRE 
ITA/RE 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIÓRITAIRE 

DEMS 

24 NOV 20DS 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV,IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° . 1J .:23 /09/SSR/DOUL -Me. 

". ProcessQ, n ° 53000. 0ó3:{ 10 I 09 . . Localidade: 

de 06 / /1 I 03 

&o.. V~ .M ~a.,c~ - R 5 

; Entidade: &ACucLClcU... ~ 
~rJca entidade no loca1ibairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gência, U ins1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

. ) Cumpridas integralmente - Processo ins!mído (1 a Fase) .' . . ~ 
'.. 

f • t • , "'.-.: ., • • 

~ CUmpllUit5 i'á~clal;:;l':;.G.wJ rt;S!Judú a apf~3ê;J.tayaO da 5cgumw dOCUilleLlcaçao aoarxo descnta; 
L-J Cumpridas integralmente - Processo ~nstruíào (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

\ ! 

Obser;V~ções:i . 
.", 

. i,._ 

Brasllia, __ '_/200 Analista rés~onsáyel: ---,;:;~~#-:r"==i'i":7:----:;-;:;-=-:-':'=----.,----

FANTASIA: ~ ç~ RrI . 
F ~ C-1. . . 

. .J.V":). C) • 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~umpridas integralmente. 
~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,SEDE: Â<-a. ~ ~ qG ~ 
: Fh .1-f6· . 

Obs.ervaçõ~s·: 

.~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~.~~~.~~~~~~--~--~~~~~< 

DIRETORIA: Aitt cU Efup (~. Ia), 4~cW.- -dA... {02/0~/O,f~ ~~;a.L 
.,z ~ (cv-d.11f ))'.u!il~ atL .1cL/Ocl/c20IO ~ ~~. 

~ S9c~(1J.o.1-Jf4~f)), ~ ~~~~ ~., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
CELMASANTOSCORRÊA 
Sociedade Beneficente Glória In Excelsis 
Rua Sauro Brondani, n° 96, Centro 
98118-000 - Boa Vista do Cadeado - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, . 

Brasília,.1o de dezembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizàda no processo n. ° 53000.008710/08, na localidade 
de Boa Vista do Cadeado - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias Itontados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AteOCiosmnen~ ~ 

C RLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informandofabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.L) Declaração firmada peLo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interfel'ências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; . , 

'. 

b.2) Declaração firmada pelo representante Legal da entidade indicando que na oconência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma intenomperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e . 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de inadiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema inadiante proposto; no caso de antenas de polarização Circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondynte ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. !~! -

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irTadiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 

aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalaçã;::oJP:ro~p~o~s~ta;,~o~u~, ;se;..r..-J~~:t::~ 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 1::: 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB/-l da emt~~taitl)m:~!\J 
situado a mais de um quilômetro de di~tância da antena transmissora em nenhuma direção, corJtOlO!* 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou ~ut!!!U!~ãI-b~C--r-~"-~­
bancária. 

JAGA - Prac. W 53000.008710/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



EXMO Sr. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
e/ou Diretor Depto. de Outorga de Serviço 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende. 

MINi8Tt:RIO D.1\8 COfAUNIc=.u.Ç:ljE8 
8R.~8fLl;i .• DF 

53000006439/2009-59 

REFERENTE: PROCESSO N°. 53000.008710/08 

, 
A SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN 

EXCELSIS, INSCRITA COM O CNPJ. N°. 09.384.555/0001-59, COM 
SEDE NA CIDADE DE BOA VISTA DO CADEADO, ESTADO DO RIO 

--, 

GRANDE DO SUL, VEM AQUI REPRESENTADA PELO SEU PRESIDENTE, A _ 

Sra. CELMA SANTOS CORREA, ENCAMINHAR DOCUMENTAÇAO 
SOLICITADA. 

ASSIM, APROVEITA PRA ENCAMINHAR 
DOCUMENTAÇÃO, EM ANEXO, PARA SER INCLUI DA JUNTO AO 
PROCESSO. 

BOA VISTA DO,CADEADO, 25 DE JANEIRO DE 2009. 

CELMA SANTOS ~ 
Presidente 

CPF. N°. 929.306.700-53 

Endereço para correspondência 

RUA SAURO BRONDANI, 096 - CENTRO 
CEP. 98.118-000 
BOA VISTA DO CADEADO/RS 

RUA SAURO BRONDANI, 096 - CENTRO - CEPo 98.118~000 
BOA VISTA 1>0 CAI>EAI>O/RS cP& 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de S ....... "· .. n., 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I I - I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDI I 101 IGILIÓIRI I IAI IF IMI 
4 - ENDE1lEÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO N°. BAIRRO 

.(- IRlulAI IslAlulRlol IBIRlolNIDIAINll1 N°.lo19161 IclEINITIRlol 
CIDADE UF 

CEP FONE 

19181111181- 1010101 1015151-191117181-111312 41 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO . N°. BAIRRO 

IRlulAI I s IAlulRlol IBIRlolNIDIAINII I No.! 019161 IclEINITIRlol 
CIDADE UF 

IBlolAI IviI IslTIAI IDlol IclAIDIEIAIDlol IRlsl I I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS / 

~ 18 °1 3 14 'I 4 15 "I s 1I 5 13 °1 4 18 'I 4 16 "I W I /' 
'I 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
\. / LOGRADOURO /' 

IRlulAI I s IAlulRlol IBIRlolNIDIAINI I I No.! 019161,/ 

Iclolsl liITIDIAI-1 
FABRICANTE (CONTINUAÇÃO) 

MODELO POTÊNCIA 

I s I p I 5 lo I 2 I 5 I - I I - I - I - I - I 2 I 5 I , I O I O I Watts I 

~OE_ 
Eng. CMlI EIetrideta 
CREAlRS 95.032-D 

/ 



8 - ANTENAJTORllE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAID I IclolRIRIEIAI 1.ITIEfL IEITIRlolNI Ilxl 
GANHOmax(Gt) ALTURAEMRELAÇÃOAOSOLO. ALTURA DA TORRE 

10101.loldB 12 1~81.lolm / 13101.IOIOlm 

MODELO 
9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE 

IKIMlpb IclAIBlolsl IElslplElclIIAIIlsl ILITlnlA I I IRIGIC1211131.1 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101 • It 1310 IdB ~/ 101 , h 141 13101.10 Im 10141, 13~ 

Perdas na linha (PL)=.L..AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:.@ 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,74) = -17,3 dBk ~ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt == Gafiho da antefia, fio pIa fio vertical, em Vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. ' 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB/-L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) II potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB/-L) = 107 + -17,3 - 20 log 1,0 = 89,7 dB/-L /// 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB/-L. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I NÃO CONSTA li 

13 - nADOS no ENGENHEIRO PROJETISTA 

UF 

CRUZ ALTA - - - -- liliJ 
CEP TELEFONE FAX ~ -~_. 

191811~ 12151718101 1015151·19191515121217101 I-l-I. I-I~I~I-I - 1- 1-1- I-I 
E-MAIL 

I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I - I )1 - I - I - I - I - I - I 



Empresa Certificada 1509001 

PT/ 
TEN PLAN 

• ,o. 
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel.: (0)0(35) 3413 - 3700 
www.teletronix.com.br ~~ 

AI.E)WWR~DE~ 
Eng.CMl/~ 
CREAfRS 95.052-0 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Lida 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
FoneoOxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO -~0 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TElETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

1800 

o' 
.y.:.!+W-l+l~~W+fj~+!4l_!ffil++l_hw~!!#!+!+J_l.I.!l~+!Il*lWl1 ,o 

:tôft 27(])0 

OBS: o diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 10 metros de Folha 02 de 02 

distãncia em todas as direções. 

~~ Eng. I EIeIridetI 
CREAIRS 95.032-0 



AUAD CORREA Equip.E1etr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CEmRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG-CEP:37540-000 

fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt:::: 1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
• Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
• Perda por retomo: >18 dB'S 
• Ganho: O dBd 
• Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

O· 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo alO metros de 

distãncia em todas as direções. 

O· 

Folha 1 de 02 



DECLARA fII .. 

ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO CREA/RS N°. 95.032, COM , 
RESIDENCIA E DOMICILIO NA AV. GENERAL CAMARA, 274, CEPo 
98.102.578, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, RS, 
DECLARA QUE: 
1) A COTA DO TERRENO, NO LOCAL DE INSTALAÇÃO DO , 
SISTEMA IRRADIANTE DA SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN 
EXCELSIS I ATENDE AS CONDI~ÕES EXIGIDAS NO ITEM 18.2.7.1 
DA NORMA COMPLEMENTAR 01/2004. c 

BOA VISTA DO CADEADO, 25 DE JANEIRO DE 2009. 

CREA/RS N°. 95.032 

FmERAl 

COM O ORIGIN.AL 



DECLAR 111 

• 

ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO CREA/RS N°. 95.032, COM , 
RESIDENCIA E DOMICILIO NA AV. GENERAL CAMARA, 274, CEPo 
98.102.578, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, RS, 
DECLARA QUE: 

1) A INSTALAÇÃO PROPOSTA PELA SOCIEDADE BENEFICENTE 
, ""'* • ..... 

GLORIA IN EXCELSIS, NAO FE~E OS GABARITOS DE PROTEÇAO 
AOS AERÓDROMOS, CONFORMElsrSP05TO~No--511BI-T-F-M--l.2--;4,-, 
ALINEA "Fu, DA NORMA COMPLEMENTAR 01/2004. 

BOA VISTA DO CADEADO, 25 DE JANEIRO DE 2009. 

ALEXANDR~TI DE OLIVEIRA 
CREA/RS N°. 95.032 

SERVIço 
Ministério déif, 

CONFERE CeM 
, 

'u 



ECLARA ÃO: 

ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO I COM REGISTRO NO CREA/RS N°. 95.032, COM , 
RESIDENCIA E DOMICILIO NA AV. GENERAL CAMARA. 274, CEPo 
98.102.578 I BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, RS, 
DECLARA QUE: 

1) A INSTALAÇÃO PROPOSrA PELA SOCIEDADE BENEFICENTE , 
GLORIA IN EXCELSIS, ATENDE TODAS AS EXIGENCIAS DAS , , 
NORMAS TECNICAS EM VIGOR APLIVAVEIS A MESMA, E QUE O 
CONTORNO DE 91dBu DA EMISSORA, NÃO. FICA SITUADO A 

A A ' 

MAIS DE UM (01) QUILOMETRO DE DISTANCIA DA ANTENA 
TRANSMISSORA EM NENHUMA DIREÇÃO I CONFORME DISPOSTO 
NO SUBITEM 12.1, ALÍNEA "Gil DA NORMA COMPLEMENTAR 
01/2004. ~ 

BOA VISTA DO CADEADO, 25 DE JANEIRO DE 2009. 

ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA 
CREA/RS N°. 95.032 



DECLARACÃO: 

,.. 
CELMA SANTOS CORREA, na qualidade de , 

representante legal da SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS, 
declara para os devidos fins que: o 

, 
" . --_::.:c~---J 

~ O endereço compl_~Jo o~â>;~de /da entidade é: 
RUA SAURO BRONDANI, 09~ENTRO 

CEPo 98.118-000 - BOÁ VISTA DO CAbEADO/R$ 

BOA VISTA DO CADEADO, 25 DE JANEIRO DE 2009. 

CELMA SANT~RRÊA 
Presidente 

CPF. N°. 929.306.700-53 

.. 

RUA SAURO BRONDANI, 096 - CENTRO - CEPo 98.118-000 
BOA VISTA DO CADEADO/RS 



. ( 

DECLARACÃO: 

Ao 

CELMA SANTOS CORREA, na qualidade de , 
representante legal da SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS, 
declara para os devidos fins que: o 

1) Todos os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade 
for menor ou igual a 3~5 kml' na área urbana da localidade; ,.-----_0 __ _ 

BOA VISTA DO CADEADO, 25 DE JANEIRO DE 2009 . 

RUA SAURO BRONDANI, 096 - CENTRO - CEPo 98.118-000 
BOA VISTA DO CADEADO/RS 



DECLARACÃO: 

,.. 
CELMA SANTOS CORREA, na qualidade de 

" , 
representante legal da SOCIEDADE. BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS, 
declara para os devidos fins que: 

1) O local pretendido para a instalação· do siste~a irrad~'ant .. _ /' 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7. o 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO. 1/2004. 

BOA VISTA DO CADEADO, 25 DE JANEIRO DE 2009. 

CELMA SANTOS CORR~-.:;..·'. __ ~_M __ ~"W.W~'-'-' 
Presidente 

CPF. N°. 929.306.700-53 
SERViço 
Mtnisté-n.J'"Ci;;~ 

CONFH~E 

lJ 2 O 

RUA SAURO BRONDANI, 096 - CENTRO - CEPo 9 ,.118-000 
BOA VISTA DO CADEADO/RS 



DECLARACÃO: 

,.. 
CELMA SANTOS CORREA, na qualidade de , 

representante legal da SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS, 
declara para os devidos fins que: o , 

1) As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SA/D69 ou WGS 
84, são: / 

29°S 34' 45" de Latitude e 53°W48' 46" de Longitude; 
2) O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
RUA SAURO BRONDANI, 096 - CENTRO - CEPo 98.118-000 

BOA VISTA DO CADEADO/RS 

BOA VISTA DO CADEADO, 25 DE JANEIRO DE 2009. 

CELMA SANTOS CORREA 
Presidente 

CPF. N°. 929.306.700-53 

RUA SAURO BRONDANI, 096 - CENTRO - CEPo 98.118-000 
BOA VISTA DO CADEADO/RS 



í 

DECLARACÃO: 

A 

CELMA SANTOS CORREA, na qualidade de representante , 
legal da SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS, declara para 
os devidos fins que: /' 

1) Na ocorrência de interferênci(ls prejudiciais causadas pela estação I 
serão interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

v// 
2) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
essas não sejam sanadas no prazo estipulado' pela ANATEL, serão 
interrompidas suas transmissões; 

BOA VISTA DO CADEADO, 25 DE JANEIRO DE 2009. 

,.. 
CELMA SANTOS CORRE A 

Presidente 
CPF. N°. 929.306.700-53 

RUA SAURO BRONDANI, 096 - CENTRO - CEPo 98.118-000 
BOA VISTA DO CADEADO/RS 



I' 
I 

I 

Localização do sistema 'irradiante, transmissor, 
estúdio e sede da emissora. 

LOCAL RUA SAURO BRONDANI, 096- BAIRRO CENTRO - BOA VI 

1, 
PROP. SOCIEDADE BEN 

CNPJ: 

RESP. TII!5!C. 

LEVANTAMENTÓ PLANIMÉTRrCÓ 

FEVEREIRO/2009 
I escala: 

Indicada II li 
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CONFEA. Registro de Contrllto de Acervo Técnico soh forma de ART Nr.:-Â709024 
Anotação d~ Responsabilidade Técnica - Lei Federal 64%/77 -~ 

Dif\~~;~'l:.:i~~~,:,~~),~~:~~!"'c.t, Conselho Rcgi<Hull de Engenhariu. Arquitetura (' Agronomia do RS \ Web ~ol 
Dados da ART Agencia /Código do Cedente 0445/050ID5-4 Nosso Número: 900000000004709024-9 Récibodo.safado 

Tipo:OBRNSERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Convênio: NÃO É CONVENIO Motivo:NORMAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFJCAÇÃO 

Conlratado 

Nr.Carteira: RS095032 Profissional: ALEXANDRE ALEGRETTI pE OLIYEIRA 
Nr. RNP: 2200733526 Título: * Engenheiro Civil * Engenheiro Eletricista ~ 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

'Nr.Reg.: O 

Telefone: Nome: SOCIEDADE BENEFIClENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 

Endereço: RUA SAURO BRONDANI 96 CPF/CNPJ: 09.384.555/0001-59 
Cidade: BOA VISTA DO CADEADO 

Idcrllifit'llÇão da Obra/S"n'iço 

ProJlrietário: SOCIEDADE BENEFICIENTE GLÓRIA IN EXCELSIS 
Endereço: RUA SAURO BRONDANI 96 

Bairro: CENTRO 

Cidade: BOA VISTA DO CADEADO Bairro: CENTRO 

CEP: 98118000 UF:RS 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 09.384.555/0001-59 

CEP: 98118000 UF:RS 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 Vir Contrato: o,oor--_______ 1_1_0_n_or_á_r-li§"'·~_:'_I_.0_0_0_'_,0_0 ______ _1 

Data Início: 13/02/2009 Pr'ev.Fim: 20/02/2009 Ent.Classe: 91 I Vencimento: 14/03/09 Valor ART: 30,00 

IIc Atividade Técnlt'u 
I Projeto 

2 Obser\'açôes 

Observações 

Autenticação Mecânica 

Descrição da Obra/Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 

POTÊNCIA DO TRANSMISOR 

RADIODJUSÃO COMUNITÁRIA 

I 
&U.ajI!JlO h/drr3. I 

. Local e Data . 

De acordo 

Válida somente quando quitàda, com as assinaturas do Profissional, do Contratante e entregue 
Atenção: A ART deve estar quitada no início da obr'a/serviço técnico, conforme Resolução nO 425/9 

" 

Quantidade Unido 

1,00 UN 
25,00 W 

1,00 UN 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO "t'§' Comttl)/~ , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~~1~. J. 6 O ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE Rip,G~i 
Identificação do Processo 

Wi; ,y. I 

, .1.1/ ~~0~ 
Número: 53000.008710/08 Localidade/UF: Boa Vista do Cadeado/RS 

Entidade: SOCIEDADE BENEFICENTE GLORIA IN EXCELSIS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 300 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) , 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora ~;" . 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

I J. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 
,I 

Sim 

a. Ganho Maximo: o I b. Fabricante: Auad Correa - Tectronix 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

12. Potência efetiva irradiBda (ERP) <- 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: 
AUAD CORREIA 
EQUIPAMENTOS 

Ib. Modelo: SP 5025 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

I c. Categoria: 

c. Modelo: PT OdB 

Altura: 28 Sim 

2H 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relaçãe das !f. V Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? y 

16. Conclusão da Análise V 
** As coordenadas sempre foram as mesmas** 
Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERy:rÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXH:;ÊNCIAS 

Referente Oficio n° ·344-'-1 IO.?/SSR/DOUL-MC. de ;to / ,A:h ,OS 

-, ProcessQ, n ° 53000 o Oof:{1o / 08 o _ Localidade: 
I 

t&v... J~ M- ~e~ /~S 

; Entidade: J.:)(}( .. ~-i:údL f3~~Q C~~~ ~ :J; )l~ , O 

~rJca entidade no localibairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência~ U ins! . 

ÉXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
" L...J Cilillplldà.5 i'à.i. ciai.;:;j':;fi~c) rçst.:mdo a apréSé;.i,Úilyào da .;egulnw JOCUillcilcação abaixo descrita; '. . ' 

(Y) Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2" Fase)' -ENTIDADE H.ABILITADA '. . .. 

. \ ! 

Obser:V~ções:i . s::' . ~~~~~ à·ç<L<\'.~ç~'Àt.',,, o ~~",,,&...~.,'. C:;( ':~'~:.J:\,<;i" .: 

Braslli~ .}.~ '~~1200C\.. 
f 

FANTASIA:~ ~~: Pk,.51 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

. ~ Cumpridas integralmente.. . ' . " 
. L.J Cumpridas parcialmente, "'estando a apresentação da seguinte documentação: 

. ,SÉDE: ~ 5c:u..vi..o 8~~. q6,~ 
:. ç).,;> " -46. . ;> , 

. Obs.ervaçõ~s': 

~ 

/ 

DIRETORIA: ,4~,AÃ.L t:-~~~ (~.J3)1 ~ 
./CÁL 002 ~ -( ~::' )/) ~ ak

r 
,/{:2/0-2-/.2oto _ 

..,. .. I 

UJ:;uJ:,o, S~a..L (F' 1Lt ~ iO) -~ 

Brasili~_)_g_.....:, bJ..-12oo q Analista responsáYel:~~~~~~~if;f.==:-:T---
,. 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4° Andar -70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n2 .151, - GSIPRlSAEI-AP 
Brasília-DF, Z2. de abril de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 72 Andar 
70044-900 - Brasília/DF " 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Sociedade 
Beneficente Glória In Excelsis. Executar serviço de radiodifusão comunitária. 
Município de Boa Vista do Cadeado/RS. 

Senhora Secretáii~, 

Incumbiu-me o Sr Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional de 
informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU de 20 de abril de 2009, seção 1) a SOCIEDADE BENEFICENTE Gl"ÓRIA IN 
EXCELSIS, para executar serviço de radiodifusão comunitária, no Municípfô de Boa 
Vista do Cadeado, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a 
instrução do Processo MC n2 53000.055805/2008-12. 

Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites legais. 

, IlfJ)J trSERViÇOPJ~~~~~,:n~~ 
JOSÉ ALBERTO CUNHA COUTO M\r\lS

tüno 
- • 

Secretário de Acompanhamento e Estudos Institucion 'Q((1NfH',E U 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0130/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.008710/2008, protocolizado em 04 de 

março de 2008. 

OBJETO: RequerimehtQ de autorização para a exploração do Serviço de 
" 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, município de 

Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, inscrita no CNPl. sob o número 
t~ -

09.384.555/0001-59, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Saul'O Brondani, 96, 

Centro, município de Boa Vista do Cadeado, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 25 de fevereiro de 2008, subscrito por 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de R 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2" 
2. A entidade, que dor avante passa a ser tratada como requerente, aseo~ s~t.' 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da U o - D.O. _~ 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade o 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.008710/2008, Local: Boa Vista do Cadeado, DF: RS 

~~' 
Página 1 de ;,.- J . 
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Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entr~ as· 3. 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes , 

II - RELATÓRIO 

111 atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço' de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
'. 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Sauro Brondani, n° 96 , no município de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

de coordenadas geográficas em 28° 34' 45"S de latitude e 53° 48' 46"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coorden~das geográficas 
'ff 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 64, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
'" quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compati ,. - 'rnrtiçi~meiiÍ:1 
O pl'lPI \-:'/) rcDdv\L 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço propost ~~sf~~ªção::d~'a~a; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outro e~~Rf.Ç6~tl1&lliV3\NI\L 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passív s 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada nos su 

que foi 

Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

comprovante de necessário registro da Ata de Constituição, tendo sido solicitada a 

apresentaçij.o do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 141 a 159). 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técni~".- S0~ 

fls 144, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação 

da estação RadCom, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

160. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

. especificamente no intervalo de folhas 01 a 159, dos autos, corresponde ao que se segue: 

111 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

111 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 
}j . 

pela comunidade; c 

111 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

111 

Complementar 01/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas ~'!~;~i~ 
. Ir'r; > \;:oE. 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais s~.et'~~c;u:~os 
, r'é., . \ 

1l.[lm~.\én:) .1>-' ,,\1 r. I \~r\,\.. \ 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados in onnal1os~ ""i'l\ Ü (J,\,\\:JI. \ 

ut:r::.Rt \..,,,., CO,'lí'C' ~ 

\J 

UI - CONCLUSÃO 
~-

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação ?e interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
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compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas 

entidade: 

.. nome: Sociedade Beneficente Glória In Excelsis; 

., quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Celma Santos Corrrea Presidente 

Lairton dos Santos Pedrotti Vice-Presidente 

Fábio Mayer Barassuol Secretário Geral 

Mirian Aparecida S. Barassuol da Rosa 2a Secretária 

Doralina Eugênia da Rocha Funck Tesoureira 

João Franklin Bandeira Ribas 2° Tesoureiro 

• localização do transmi~sor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Sauro Brondani, n° 96, no município de Boa Vista do Cadeado, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

• coordenadas geográficas 

28° 34' 45"S de latitude e 53° 48' 46"W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi 64, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fi 144 e que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
" 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 

-"--f~O~~T~~~j~ 
Coordenador 

qkucimre flt 1:. Jt1nwr 
Mat. 16.23 .417 

De acordo. ~ de ROOtodifu~:J Comunitária 
CORACICGEOIDEOCISCE 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação EletrAnica. 

Brasília, 

CARLOS ALB~RTO FR~RE RESENDE 
Diretor do Departamento de/Outorga de Serviços 

de junho de 2009. 

de 2009. 

Aprovo o Relatório nº 0130/2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. D CA~S ABREU 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO D'lr 9,0 - ~ SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Boa Vista do Cadeado IUF:RS 

SELECIONADA: Sociedade Beneficente Glória In Excelsis 
N° DO PROCESSO: 53000.008710/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 05 de junho de 2009. 

Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGTIN~ 1087 -1.08/2009 

PROCESSO: 53000.008.710/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

I - INTRODUÇÃO 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviço~? ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no 'Relatório nQ 130/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC -
(fls. 163 a 167) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, "no 
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" ,no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço cÍg Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos' termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de ~a3l25!if.usão, 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. .~ 1 ~ 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento . os &Í)~er'h~~"', 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radi difu - . ~C~~~JÜtWiíil~\!.~L 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma ",ntar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seg 'nte: 2 U 

a Sociedade Beneficente Glória In Excelsis foi a úni 
interesse na prestação do serviço naquele município, con or 
prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídic ~mpreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

lU - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasíliap2.3 de 2009. 

Maria da G~Ó la T i F. Santos 
Coordenador -Geral e Assuntos 

Jurídicos de ç municação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 " 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nº 1087 -1.08 / 2009 2 



PORTARIA N!'. 1170 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.008.710108 
e do PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN!'.1087 - 1.08/2009, resolve: 

Art. J!! Outorgar autorização à Sociedade Beneficente Glória In Excelsis, com sede na 
Rua Sauro Brondani, nO 96 - Centro, no município de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do 
Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 29. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28° 34' 45"8 e longitude em 53° 48' 46"W, utilizando a 
freqüência de 107,9 MHz. 

Art. 39. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos .do § ].2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deÍfueração. 

Art. 49. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR I LEITE 
Ministro de Estado ~ s ComunicaçÕes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.008710/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1170, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

---/ ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0183/2011/RZl/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.008710/2008 (CÓPIA) 
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE GLÓRIA IN EXCELSIS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PAREGER nº 1087 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU '. 
desta Consultoria Jurídica às fls. 169 e 170, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo. a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de abril de 2011. 



,~ 

,;I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Te!.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício nº 16 /2011/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00261 2<X11 
i 

- 53000.008710/2008 

MC 00262 2011 
- 53000.05206212005 

-

'" MC 002632011 
- 53000.009231/2008 

MC 002642011 
- 53000.02836312009 

MC 00265 2011 
- 53000.0402'53/2010 

MC 00266 2011 
- 53710.001537/1998 

:;'! 

MC 00267 2011 ,j 
- 53000.056008/2006 il-1:::"'1 .:' f r ,/ 

MC 00268 200 
r/ f 
- ! 

- 53740.000528/1999 \ , 



Me 00269 2011 
- 53000.012196/2006 

Me 002702011 
- 53000.02508612007 

Me 00271 2011 ' 
- 53000.01180112009 

Me 00272 2011 . 
- 53000.02742'6/2008 

Me 00273 2011 
- 53000.04423212003 

Me 00274 2011 
- 53000.069391/2007 / 53640.001066/1997 - vol. IV 

Me 00275.2011 
- 53000.00810412003 

Me 00276 2011 
- 53000.02789012009 

Me 00277 2011 
- 53000.02876912009 - vol. I e II 

Me 002782011 
- 53000.05113612006 - voL I, II 

Me 00279 2011 voL I, II 
- 53000.QL8104/2008 

Me 00280 2011 
- 53000.02297412004 

Me 00281 2011 
- 53000.029023/2009 - vol. I, II 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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